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ÔTgTo: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA OO OURO.PE

sêtoÍ Í€quisitànte: SECRETARTA DE CULTURA, TUR|SMO, ESPORTES E TAZER

Respon.ável pela Domanda: MANRIQUE ROCHÂ MELO PortaÍia: 006, de 02 ianeiro de 2023

Efiâil: culturalaooadourofôomatl.com Fono: (87) 9Sí 12-4807

í. Objêto:

contrataÉo do ARTISTA TOCA DO VALE, para aprêsentaçáo em Praça Pública nas comemoraçóes
da8 Fêslividedê8 dê Reis no oistrito de lgapó, MunicÍpio dê Legoa do ouro-PE no diâ 13 de jenêiro de
2024.

2. Ju!üÍlcrtlva da nccorddedc da contrrtlgto
O Município dê Lagoá do Ouro - PE, contrata dirêtamente com o respeclivo ertiste o show

d9 qualidad€ para iustiÍicar o empreondim€nto e o destaque que I feste assumiu no cenário regional, e
aindâ, gârantindo os serviços necossários, pare etendor aos interossss desse Prsfeiture Municipâ|.

Fundamênto que nos leva a intençáo de instruir o processo de lnexigibilidâdo de Licitegáo, que

assim vsnha enlend€r, om nome da MZX ENTRETENIi,IENÍO, inscita no CNPJ/MF soô o nc
15.484.n0n0ü/18, sediada ra Rua sete, conjunto Planalto ltaperi no 41, Parquê dois irmào, Fortalêza
-CE, CEP: ú.721-3'lO, para apresentaçáo do ARTISTA TOCA DO VALE, para apres€ntaÉo em Praça
Pública nes comemoraçõ€s das Festividadês de Reis no Distrito de lgapó, para atendimento da
prestaÉo dos serviços da natureza destg objeto, incluindo as desposas de hotel, elimêntaÉo, evento que

será rgalizado na cidede de Legoe do OuroPE.

Fluâ do Progrêsso,62 lCentro I Lagoa do Ouro - PE
Fone: (97) 3745'1156 | Fax: (87) 3745'13?2
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ITEM ESPECTFtcAÇÃo UNID QUANT VALoR UNITÁRIo VALOR TOTAL

1 ARTISTA TOCA DO
VALE

CAcHÊ 1 R$ í30.000,00 R$ 130.m0,00

- ----jr 

-
3. Delcriçõ€ e guantldador

4. ObseÍyaçõos gorais: Á p/esente @ntatação permite a antecipaçáo de pagamento 50 yo

(cinquen,ã pr @nto), @nfwn?€ as Íegras píevrstas no pÍesents' tópi@.

O @nt/E,taú emiürá rcciüD/nota frscal/Íatun/documento id6ná/... @Íespordlente do valor da
antecipação de pagamento cle R$ 65.000,N ísêsseí,Ía e cinco mil rcais), táo logo @Nicionante a
assinatun do @ntato, para q,E o @ntatanb efêtue o pagamento anteciBdo.

Para as etapas seguintes b @ntÍeto, a antecipaçáo do paga,nento o@fiêrá da *guiné Íoma:

R$ 65.0N,@ (§É,s§É,nta e cinco mil Bais), na assinatun do contato.

R$ 65.000,00 (sessenta e cin@ mil rear§, remanescente sendo págo com a
prostaçáo do soÍYk?o.

Fia o @ntata& obrilado a bwtwr, com @neção monôÉia, a intagdlbade do valor antecipado
na hiÚtese de inexecuçÁo h obbto.

No caso de inexecução parcial, deverá haver a devo,ução do valor relatiw à par@la
náo-exec.rtada h contato.

A liquidação o@Íerá de a@rdo @m as rcgía.s do tôpi@ anEr@ des,e instrumento.

A anÍ€,cipdçfu de pagamento dispensa o aÍe§e ou reÊbimen,to prévb,s do obpto, os gua,s deyeráo
oaner afis a regular execuçáo da parÊla @ntratual a que e refeÍe o valor antecipado.

O pagamento de que tata este item está condicionado à bmada das segu/,;.,res prcvidências pelo
@ntÊtádo:

@mqovaÉo da execuÉo da etapa antetior para paganr.nto da segunda etapa do
obieto.

4.1, Prezo dê EntÍoge/ ExecuçIo: imêdiato

.1.2. Local o horáÍio da EntrcgarExecuÉo: Disffio de lgapó no dia 13 de jeneiro de 2024 ás 23:30
(üntê ê tês horâs ê fintâ minuto8, shorv com duração de 1;20 (uma hora € ünte minutos)

.1.3. UnHade c seÍvidoí reapon!árel para 6claracimenba: Manriqu€ Rocha Melo, Secretárirc de
Cultura, Turismo, Esportês € lezer.

Rua do progresso,62 lCentro I Lagoa do Ouro - PE
Fone: lê?)rrâ5-ll5ô | F.r: (8?l!7â5-ll?2
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4.t1. Prazo para pagaÍnênto: 05 (cinco) die6 uteis

Responsável pela Formalização da Demanda

Rodrigo Montêiro Duarte de Melo

DiretoÍ de Espoítes

Poiena no 012121

ffiHlo0lúa'm.F
h.rltz2ü1

n
Lagoa do Ouro, 04 de iensiro de 2024

CÉ:Gün.

Em conformklade com a l€gblação quo r€gê o tema, enc€Íninho-sê à autoridâdê co.np€tênte perâ

análise de mnveniêncie e oportunidede para a contretâÉo e demais providôncias cábívêis.

oBSERYAç0Es:

Este documento rôque d
loue

CdtrÍa
ocha

oút23
o, EspoÍtos e Lazêr

da fuea Requisitante

PoÍtaria

Secretário de Cultura,

Ru! do Progre Ero,62lCcntro lL.9oe do Ouro - PE
Fon6r ( 8 7 ) 1 7 8 S - 1 t 5 6 l F r x : (8?) 3785-1172
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rrEM DEscRçÃo/ EsPEctFtcAçÃo

1 CONTRATAçÂO oE RTnRÇÂo Do SEToR ARTISTICo PARA AS
FESTIVIDADES DE REIS Do DISTRITo DE IGAPÔ.

hu

Ê

TERíuO DE REFERÊNCIA

INEnGIBILIDADE DE LICITAçÁO

(FESTMDADES DE REIS}

SECRETÁR,A DE CULruRÀ, TUR,SMo, ESPoRTES E LAZER
(Processo Administalivo no OO1 n124l

r. DOOBJETO

1.1. Contrataçto dirêta, por inexigibilidade d€ licitação, dê contrataÉo de profissional do sêtoÍ artístico
por meio de empÍ€sárlo €xclusivo mm basê no art, 74, ll, de Lei 14133f21, @nÍorme concliúas, quantidades
ê exrgéndas êslaôerêddá s ndsle instrunenÍo e saus enêxos;

QUANTIDADE

or cncnÊ

1,2, A pr€sent€ 0ontrat6Éo adotárá como regim€ d6 €x6qrÉo Empreitada por Preço Global.

1,3. O contrato tcrâ vigôncia pelo perÍodo d6 í5 dies, a pertir da datr dê su€ assinatura, com base no
artlgo 105, de L€i n, 14,,13321.

1,4. O prazo flnll de .xecuÉo dos sêrviços será 13 de jsneiro de 2024, aús a aprentaÉo do artista em
Praça Públlca, na Íorma qu€ §âgu6:

1.4.1, êyonto a rêr rs8lizâdo é a confatação do ARTISTA TOCA DO VALE, para aprêsgntaÉo am PraçE
Públlca nas comemonçôe! das F€Btividadss dê Rêis no Distrito dê lgapó, Município dê Lagoa do Ouro-PE.

l. JUSTIFICAÍIVA DA coNTRATAçÀo

O Municlpio de Lagoa do Ouro - PE, contrata dirêtamente com o respectivo artista o show de
qualidedê para iugtificer o êmpreendimênto e o destaque quê a fesla assumiu no cenário regional, e ainda,
garanlindo os seMços necessários, para atender aos interesses dessa Prefeilura Municipal.

Chego a êsta conclusâo pelos motivos expostos a ssguir:

!. RAzÃo DA EscoLHA DA pEssoA JURID|GA ExEcuroRA Dos sERvlços

Fundamênto quê nos levá a intonçáo dê instruir o procêsso de lnexigibilidade de Licitaçâo, que assim

vonha entender, Bm nome da MZiX ENTRETENIMENTO, inscita no CNPJ/MF soD o no 15.484.23Ü0001/18,
sdiâdá ne Rue s€tê, conjunto Planalb lleperi no 41, Perquê dois irmâo, Fortál€za -CE, CEP: 80,721-310, Para
aprêsontaÉo do ARTISTA TOCA DO VALE, pâíe apresentaçào êm Praça Públice nâs comêmorâÉês das
F6stividades ds Rels no Diídto d€ lgapó, pârâ alândim€nto dB prostaçáo dos sorvígo3 da naturêz! dêste oblêto,

inclulndo as despesas de hotel, alimentàçá0, êvênlo que será realizado na cidsdê de LegoE do Ouro-PE.

Por sê tratar dê contratscáo diÍêtâ com o artista pera o êvento prêlendido nossô

município, conforme documentsÇáo apresentede, dentro dos parâmetros da Lei 1/t.133/21, inclusive com

apresehtaçáo de artista renomadô nacionalmente e tlos evenlos do intsresse desta municipelidade.

Rua do p í o 9 r e s s o , 6 2 l C ê n t I o lLagoa do Ouro
Fone: (871 378S.1156 | FEx: (87) lTBS-1372

PE
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0! prcçoi praticador prla bândâ rclmâ cllrda ráo ventslorot para e AdmlnlstraÉo,
poaqu€ aoompânham t madla doE prEços praticados por bandas do mgsmo sogulmgnto,

0l - Há r lníormrçáo dr dotlgáo orçrmrntárir ! dllponlbllldld. llnlncllr!, conÍoím!
constâ do p.ocêsso, para rcallzar a presente contretsçâo.

02 . Após anos do cstrsÍla 6 show6 por todo o Br8sil, o enrda ê bends vive um mom6nto
capaciâ|, greçâs, principrlmonto, âo cerinho dos fás dB todas rs idldos ! à maturidads aítística alcangâdâ
8trâvés de b6stanlê trabalho. No palco, I peíoÍmence da bende estáaindâ molhor ê mâis aprimorada.

03 - Um íonó regionel dê cor€s E luzes, quê sêduz o púHico, agrada em cheio eos
Smsntes do Fonó. Tendo 8 mesms pluralidadê gua marca registÍada, caraclerística que a levou eo sucesso
Ggionel.

0.1 - O Show têrá dureçào mínime d6 th 2omin (uma hor6 ê vint6) minutos, com
rêpêrtório variedo. Foírnada tamMm por sua banda com vários intogrântos, entro músicos, percursionistes,
vocslistas e técnicos.

0Ü - "0 arlista é d€tentorc exdusivo dos seus shows conÍorme documento em anexo
eos 8úos.

0i . O valor proposto global é de R$ í30.000,00 (c.rÍc. tÍlrÍ. mll rrrls), incluindo
brnspoÍtê, hospodagam e alimentsçlo, impoíos, texss dêmeb do8poE!s,

ü : RAziÁO DO vaLoR pog SERvtCOs

0 valor da prelteçáo dos rervlços âpros€nlsdo pêlo aÍtistss em epÍgÍefe para
promovêr os EvÊnlo8 no dl! íS do JlnclÍo do 2021t na.lbltlyldlder de Rols do DlstÍlto d6 lglpó
n$t. unlchlo, lnduindo ss eF$sntâçóos ds Sho*! dB nível rcgional, Equiplm8ntos, Servigos e todâs as
d€sposas por conta da m€sma a s€r contrstada,cnquodrem-sô no6 perâmotros dos proços praticedos
no morcedo do ramo do objotodêslâ contÍetâgá0, condicionando tambóm, 03 pagam6ntos das daspesas om
goral, doÍoÍma parcÊlada,

,,, . FUNDAilENTACÃo LEGAL

A lei 14.133/2í, em seu eÍligo 74 ' ia yrôi!" mencion8

tl - @ntatado cle prp.frssional do §€ltor aftl*i@. diretamente ou oor nêio cle
empÉútio exdusiyÚ, dasdê oue @nsaoíado pala c,ltica esmcializeda ou pela
opiniáo pública:

Portanto, é possÍvel concluir que d€ntro das câÍacierÍíic€s e peíormancês
desejadas, sem qualquer escolhe erbitrárie, s inexigibilidade é o meio mris âdequado para a contÍetaçáo dos
profssionais ora citados, tendo em vistá s inviâbilidede dê compeüçáo, dentro de critérios objetivos, entre os
âÍtistes, estss consâgr8das pelE crílica especielizada e rinda sssim obtendo um preço iusto s ser dêsombolsado
pêla Adminlsteção.

'|...PRAZO 
DE PAOAMENTO

q.4.1 O pagamonto Êerá êf€hrado no prazo máximo dê âté 05 (cinco) dias, contados do ÍeGbimento da Nota

Fiscâl/Fatura,

1.4.2 Considera-âê ocorrido o íêcêbimênto de nota fisc€l ou fetura quando o órgão contretanto atêstar a

exeotçâo do ob,leto do contrato.

4,4,3 No ceso dê etreso polo Contretente, os valorês devidos ao contretado serâo atualizados monsteriamonlg

êntrô o têrmo ínal do prezo dê pagamento até a data dê sue êfêtivE rêelizaÉo, msdiente aplicâção do

Índicê ,PCÁ de consÉo monetária.

Rua do Progíesso,62 lCêntro lLô9oa do Ouro PE
Fonê: (8?)3?8S-1156 | Fax: (87)3785-1372
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+! CONDçôESDEPAGAÍÚENTo

4,5,1 A €missâo de Nota Fiscal/Fatura ssrá prccadida do rêcêbim€nto doílnitivo do obloto da contratrÉo,
confoíne dlsposto nolt€ lnstrumEnto €/ou no T€rmo d€ R€íerênda,

4.5.2 Quendo houvÉr glosâ parciel do objsto, o contretântê dêverá comunlcâr a êmprêsa para quê êmita a nôta
tlôcel ou ígture com 0 valor êxeto dlmênslonâdo.

4.5.3 O sêtor compêtenlê para procêder o pagemênto devê vêriÍicár sê a Nota Fiscal ou Fatura
apresentsda êxpÍêsaâ og êlemêntos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validadê;
b) a date da êmissão;
c) 03 dados do contrato e do órgão contratantei
d) o pêrÍodo respeclivo de execuÉo do contrato;
e) o velor a pagai e
f) eventual dêstaque do valor de reten@s tributárias cabíveis.

4.5.4 Havendo êÍro na aprêsentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, ou cir@nstância que impêça a tiquidaÉo da
dêePo§a, o pagam€nto Íc€rá Bobre8tado até quê o contratado providencie aB medidas saneadoras. Nêsta
hipótE8ê, o prazo pâra pagamênto iniciar-Bê-á epós a comprovação da rêgulaÍizâção da situaÇão, não
acanêtando quelquêr ônus para o contrâtantê;

4,õ.5 A Nota Fisoâl ou Fatura dev€rá s€r obrigatoriâmênte acompanhada da mmpÍovaÉo da regularidade
Íiscal, constatadã pff meio d€ consulta onr,ne ao SICAF ou, na impossibilidadê d€ acesso ao rêÍerido Sistema,
medianlo consulta aos sítio8 êlêtrônicos oficiais ou à doqJmentação m€ncionada no ârt. 68 da Lêi n0

u133n021.

4,5,6 Pr€viemênts à emissáo de note de ampsnho e â câda pagamento, a Administragáo deverá realizar
@nsultâ ao SICAF parai a) voriÍicar a menut€ngáo das condlÉês d€ habilitação €xigidas no editrl; b) idsntiÍicar
posslvel razáo que lmp€9€ a participâÉo €m llcíteçáo, no âmbito do órgâo ou entidade, pmiblçáo de contratar
com o Podêr Públi@, bêm como oconânciaà imp€ditives indirêtâs.

4.5.7 Constatando.sê, junto âo SICAF, e situaçáo dê inegularidadê do coíÍratado, sêrá providenciada sue
notificaÉo, por êscrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÉo ou, no mêsmo prezo,

aprêsêntê sua debga. O prazo podêrá sêr prorrogado uma vê2, por igual pêríodo, a critério do contratante,

4.5.8 Nâo havendo rÊgularizaÉo ou s€ndo a d6fêse @nsidsrade improcodente, o contratante deverá comunicâr
aos órgáos rêsponsávêis pêla fiscalizaÉo da rggularidadê fisc€l quanto à inâdimplência do contratado, bom
como quanto à ôxiEtência dê paOamênto a eêr efêtuado, para que sejam acionâdos os mêios partinentês ê

nê€ssárioâ pare gerer ir o rscêbimênlo dê sêus créditos.

4.5.9 Per8istindo â lírêgularidadê, o contrelântê dêverá adotar ae mêdide8 necêssárias à rêscjsão contratual

noE autos do pmca83o administrativo corrêspondênto, assggurada ao @nfatedo a ampla deÍê34.

4.5.10 Havondo a eÍetiva exeetçáo do objêto, os pagamôntos sêrão realizados normâlmêntê, até que se dêcida
pêlâ rêscisão do conhato, caso o contretado não rggulaÍizê suá situâÉo junto eo SICAF.

4,5,11 Quando do pagamento, será êfêtuada a rotençáo lributárie provista na legislaÉo aplicável.

4.5.1 1.1 lndep6ndentemênte do psrcêntual de tributo ins€ído na planilha,

no pegamento seráo

4.5.12 O contráado rêgularmente optante pelo Simples Nacional, nos

termos da Lei Complêmentar no 123, de 200ô, náo sofreÉ a
rêtenÉo tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquêlê regime. No êntanto, o pagamento flcaÉ
condicionado à apresentação de comprovaÉo, por mêio de

documênto oficiel, de que íaz jus ao tratamento tributáío
fâvorecido provisto na Íefêrida Lgi Complementar. docum€nto

Ruô do Progres5o,62 lCentro lLôgoa do Ouío - PE

Fone: (87) 37BS'1156 | Fãx: (87) 3745-1372
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oíiclal, da gu€ íaz lus ao fatamonto tributárlo favoroddo pr€visto
ne r3íeÍlds Lsl Complomontar,

5,0 ANTEctpAçÃo DE FAoAMENTo

O r. Á pÍesonÍo @nfiateÉo parmita a antecipaçáo de Nga,7,ento 50 % (cinqwnta por @nA, @nÍorme es
,EútÍ8s preyisÍas no ü"cÉ,nte tópi@.

5.2 O @ntntaclo en tltá Êcibo/nota fr*êUldtun/documento idôned... conE,spondentd eo velot de enteciqéo
ü p€g.an1ênto dê Rt 65.000,00 (sessê nta e cin@ nll ,eais), táo lago @ndicionante a a§§linatura cto cgntrato,
NÊ que o @ntfitante elbtue o Ngar,,e.nto antecipâclo.

5.2.1 Pao as eta,É,s sgu,nÍes do contnlo, a sntecipad/o do rfigamento oúffeé da *guinte lomd:

R$ 65,000,00 (ssssanta d cin@ mil Íeeis), na assinatura do @ntrato.

RS 6â.0@,00 ísesserla e cin@ mil /eai9, rêmanescênte sêndo pagp com e prestaÇão do
sêrü90.

5.3 Fica o @ntÊtado úttgado a dêvolver, @m @neéo monetáia, a integralidade do valor antecipado na
Nftte* de inexearúo do objeto.

5.3.1 l,lo ca§p & inexecuçáo parcial, deverá haver a devoluéo do va@ Êlativo à patrPJla nào-
exeNLcla clo @ntato.

5.1 A liquidaçáo oa nerá de aatú @m as tegras do tópi@ anteriot cte§e indrumento.

5.5 A anlacioÉlÉo ú paganento diwnse o eÍssÍ€ ou /E€bimanb pÉvios ú objeto, os queis clewráo o@ er
após a rcguhr execuçáo da parala ontntuel e qw § ,êferc o valoí antacipado.

5,ô O pagamento cle que lrata a§e item edá @ndiciondo à tomada das s6gu,nÍ6s providências D€,lo

@ntntado:

5.ô.1 @mp,ovaçÁo da exeudo da etary antedor para paganênto da s€{,unda etapa h
objeto.

CLÁUSUIÁ SEXTA. PAGAilENTO (ârr 92. V o Vr)

6.1 O prezo perÊ pegemênto ao contretádo ê dêmeis condlçõês â slê rêíêrentes oncontram-sê

dêílnidos no TêÍmo dê Rôfêrência, anêxo a êstê Contrato.

CLaUSULA SÉÍtA . REÀ|U8TE Í!Ít. 92. Vl

7. í Os píEços inicialmento @ntratiado8 são Íixo8 s in€ajuEtáveis.

cúu8ulâ olrAvA - oBRrGAcÔEs po CoNTRATANTE Í8Ít.92. x. xl e xlvl

8.1 Sáo obrigaÉ€s do Conlrâtanl€:

8.2 Exigir o ormpÍimento de todas as obrigeÉês assumidas pêlo Contratado, de acordo com o contrato e

36US anêXOS:

8,3 Rêcêber o objElo no prazo e condiÉes estabelecides no T6rmo de Rebrência;

8.4 NotiÍicar o Contratado, por 6scrito, sobre vícios, dofeitos ou inconeçõês verificadas no objêto

Íomêcido, para que gel€ porele substituÍdo, reparado ou conigido, no total ou om parte, às suas gxpensas;

8,5 Acompanhtrü+Í§€4ilgd+ rmlgÔe 4teítlrdg eQ SJrBRÍunorü9da++rigaçóes p€lo contratado;
Fono: (87) 3785.1156 | Fâxr (87) 37Bs'1372
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8.6 Comunlcar I smprosa para emlsúo d6 Nota Fiscal no quo pêrlinentg à parcsla incontrovorsa da
axaqJÉo do objoto, plra oíoito de llquidaÉo € pegamgnlo, quando houv€r controvársia sobro a ex€cuÉo do

objoto, quanto à dimenaào, qualldsds e quentidadê, confoíme o âÍt. 143 da L€i no 14.'133, ds 2021;

8.7 EÍbfuar o pagemsr o ao Contretado do valoÍ conespond€nte à execrJÉo do obieto, no prezo,

ÍoíÍna 6 condiçõêe estabêlecidos no pÍE8enlê Contrato e no Termo d€ ReÊrência;

8.8 Aplicer ao Contratado as sançóos previstes nâ lêi e nestê Contrato;

E.9 Cientlílcer o órgâo d€ Í€prEsentagáo judidel do MunicÍpio para adoçâo das medidas cebív€is
quando do dêsdimprimento de obrigeçõos pôlo Contratrdo;

8,10 ExPlicitamento oínitir d€cisáo sobr6 todas as solicitaÉ€s e ÉdamaÉ€s Íelacionadas à exaqrÉo
do pnesgnte Cofitrato, Í€sselvados os rêquerim€ntos meniÍestamenb imp€Ítinentês, msram€nte protolatórios ou

de nsnhum intêíêssê para a boe ex€cugâo do aiuste.

8.11 Comunicar o Confatado na hipótesê de postêrior alteraçáo do po€to pelo Contratante, no c€so
do ert. 93. §20. dâ i no 14.133. de 202 1.

8.12 A Administraçáo não respond€rá por quaisquer compromissos essumidos pelo Contratâdo com
terceiros, ainda que vinqrlados à êxecuÉo do confato, bêm como por quelquêr dano causado a têrcêiros em

deconência de ato do Contratado, de s€us empregados, prepostos ou subordinados.

cúusurá NoNA. oBRtGAcôES Do coNTRATADo ÍeÉ. 92. xtv. xvt o xvilt

9.1 O Conlratado d6ve cumprir todas a9 obrigaÉ€s constantgs dêstê Contrato e dê sêus anexos,

e$umlndo como €xdutlvamêntê lous os riscos ê aB desp€sas dêcorrênlês da boa ê pêrfêitrâ êxêcugão do obigto,

observando, ainda, a! obrlgeçóss I s€guir dispostesl

9.2

contreto.

Mant$ prêposto acâito pêla AdministraÉo no local do sêMgo pera rêpÍ€s€ntá-lo na êxêqrÉo do

9,2.1 A lndlc!çâo ou a manul€nÉo do pr€posto de smprosâ podoÉ sor r€cusada pelo órgâo o(t

entldadE, dêsdê quê doüdamento iustiÍicada, dâvêndo e êmprêsa dêsignar outro para o êxercído da atividadg.

9,3 Atendar aa d€termlnagóos rggulares emitldas p€lo llscal do contrato ou autorldade sup€rior ($L

LÍlz-lu € prEstar todo arêlarucimonto ou inbÍmaÉo por ele§ §olicitedos;

S.4 AlocaÍ oa ampregedos necÊsúrio8 eo peíolto ormprimênto das dáusulâ3 desto contrato, com

hablllteçáo € conhadmanto ad€quados, fom€c€ndo os matsriais, Equipemenlos, ÍeíÍamentas € ut€nsÍlios

damandados, aria quanlldade, qualidâdê ê tecnologia dêvêrão atondêr àB recomêndaÇóê3 dê boa técnice e a

logldaÇão de rêgânci!;

9.5 Reparar, conigir, r€mov6r, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totel ou em part€, no

prazo fixado pêlo fiscâl do contrato, os §êrviços nos quais sê vêrificarêm vícios, dêfeitos ou inconêções rosultantes

ds €x€qJÉo ou dos matarlais ompragadosi

Ruà do P r o g r ê s s o , 6 2 l C ê n t . o lLagoa do Ouío ' pE

FonG: ( 8 7 ) 3 7 4 5 . 1 '1 5 6 l F a x : (87) 3?BS-1372



,:.a':'!,1,. t

t"_ I
\/

élásts*-SI
(.i OVERNO MUNICIPAI, DE I-AGOA DO OURO

( \IJr l l.:ló.:6r' Íl(l(r l -lll

,"'ü?

{

t)

o

9.6 Responsablllzar-se pêlos víoos e danos deconentes da execuçáo do obj6to, de acordo com o
Códioo dê DêÍêSe do Consumidor (Lei no 8.078. d€ 1990), bêm como por to(b e qualqugr dano c€usado à
Admlnlúração ou tercgiros, não íêduzindo esse rêsponsabilidade a fiscalizaçÉo ou o a@mpânhamênto da

o)ooJÉo contratual p€lo Contratante, qu€ Íicará aúorizado a descontâr dos pagsmêntos davidos ou da garantia,

câlo oxlgidâ no edital, o valor onêspondent€ aos danos sofridos;

5.7 Nâo contrataÍ, durânt€ â vigência do contrab, côniuoE, companhêiro ou paÍêntê em linha lEtâ,

Élet€rãl ou poÍ alinidadô, âté o tercôiro grau, dô dÍigonl6 do contratant€ ou do Íiscal ou g€stor do contrato, nos

têÍmos do artioolS-rsráorsío único. dâ Lêi no 14.133. de 2021:

S.8 Quando não íor po$ívol a verificâÉo da rgguleridado no Slstêma de Cadastro de FoÍngcador€s

- SICAF, o contratâdo dcvêrá ontrggâr ao s€tor rêrponráv€l pêle filcelizaÉo do contrato, até o dia trinta do mêg

saguinte ao da pr€stado dos soÍvlÇos, os seouint€s dc@montos: 1) pÍova d€ r€gulaÍid€d€ r€lativa à Seguridsda
Social; 2) csrtidáo conlunta relativa aos tributos íod8rals e à DÍvidâ Atlv6 da Unláoi 3) cortidó6s qu€ comprovem e

\-/ Íêgularidade peíânta a Fazenda Municipel ou Distrital do doÍnicílio ou sêde do contratado; 4) Certidão de
Regularidedê do FGTS - CRF; e 5) Certidão Nogativa de Débitos Trabathistas - CNDT;

9.9 Responsabilizar-se pelo oJmpriÍn€nto das obÍigagó€s previstias em Acordo, Convençáo, Dissídio
Colêtivo de Trabelho ou equivelênt€§ das catêgorias abrângidas pelo contreto, por todas as obrigâÉes
habâlhistes, sodrls, Pl€vid€nciáÍias, tÍibutárias e as dsmais prêvistas om lsgislaçáo asp€cÍfica, qlia inadimplôncia
náo transf€rô a Íltponssbilidad€ eo Contratento:

9.í0 Comunicár ao Fi§c€l do conlrato, no Fazo do 24 (vinte 6 quâtro) hores, quslquor oconància

anormal ou acidenta que s€ v€rifique no local dos seÍviços.

9.í1 PÍÊEtar todo êsderêdmonto ou iíÍormaÉo solicitâda pêlo Contrâtânto ou por s€us prepostos,

garantindoJhâs o aoa!!n, a quelquêí têmpo, eo locál dos trabalhos, bem @mo aos documentos rêlativos à

oxesJçáo do smpÍ€ândimento.

512 Parallcar, por d€terminação do Contratrnts, qualquêr atiúdadê qu€ não esteje sêndo executada

d€ acordo com a boa tlcnica ou que ponha em Íisco e soguÍança do pessoas ou bans do leÍcÊiros.

9.13 Promovêr a guerde, manut€nÉo ê vigilància de metêrieis, fênâmêntas, e tudo o que for

n€cessário à €x€oJÉo do obj€to, durantê a vigênoa do contÍato.

9.14 Conduzlr os trabalhos com êstritâ observância às normes da legislaÉo pertinentô, cumprindo as

dBt€rminâçõ€s dos Poderes Públicos, mantôndo sempre limpo o local dos s€rviços e nas melhores condições de

sêgurança, higien6 s dlsciplina.

9.15 Submoter prêviamentê, por êscrito, ao Contratante, para análisê e aprovaçáo, quaisquor

mudanças nos mátodos executivos que tujam às especifceçô€s do msmorial descÍrtivo ou instrumênlo congênero,

9.16 Nào pârmitir a utilizeÉo dê qualquêr trebalho do mênor dê dêzêssêle enos, êxcêto na condiÉo

dê aprendiz pare o§ maiores dê quâtoze anos, nêm peÍmitir a utilizaÉo do trabalho do mênor de dezoito anos êm

trabalho notumo, perigoso ou insalubrêi

Rua do PíogÍesso,62 lCenlro lLagoa do Ouío PE
Foôe: (87)378S.11SG I Fax: (87)3785'1372
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9,17 Mantrf durant€ toda a ügâncie do contreto, em competibilidede com as obrigeÉes assumides,

todss as condlÉ€s .xlgldes p6ra qualiÍcaÉo na contratâÉo dií€ta;

0,18 CumpÍlr, durantâ todo o poríodo de êx€qrÉo do confato, a rEsêrva dê cargos preústa Em lei parâ

poEsos com deÍldÔnda, para reebllitado da Pr€vidênds Sodal ou perâ apr€ndiz, b€m como as rosorvas de c€Ígos
pÍeüstas na legislaÉo (EÉ-llO;

9.19 Comprovâr â rês6rva dê cargo8 a que se reÍere a cláusula acima, no prezo Íixado pelo Íiscâl do

contrato, com a indlcaçlo dos êmpregados que pr€€ncheram as r€f€ndas vagas (art. 116. oaráorafo único);

9.2O Guarder sigilo sobre todas as informaçõos obtidas em decorÍência do qrmprimento do contrato;

9.21 Arcar @m o ônus deconente de eventual equívoco no dimênsionamento dos quantitativos d€ sua
proposta, inclusivê quanto aos orstos variá\€is deconent€s de fatoÍes Íut ros e incertos, devendo complementá

\-, los, ceso o prêvisto inlcielmente em sua proposta não seja setisfatóÍio para o atendimento do objeto da contratiaÉo,

excêto quando ocoíÍÊr algum dos êventos anolados no @;

I22 Cumprlr, elám dos postuledos legais úg€ntes de âmbito fêdêral, êsteduel ou municipal, es normes

de s€gurança do Contratântê;

cúusuu oÉctul-oemrrn oe execucÃo tart. sz. xttt

10.1 Náo àeyerá exigência de garantia @ntratual da exeo'/,ção

cúusulA pÉcluA PRritErRA - lr{FRAcÓEs E sANcoEs ADmrNrsTRATrvAs Íarr. e2. xrv)

I 1.1 Comêto iníração administrativa, nos termos da Le!nI!fL!3q!g29ZL, o contratado que

a) d€Í causa à inexecuÉo parciel do contrato:

b) der causa à inexeqJÉo parciel do conlrato quê causê gÍave dano à AdministraÉo ou ao
funcionamento dos sorviços públacos ou ao interesse colêtivo;

c) der causa à inex€cJÉo totsl do contrato;

d) eng€lsr o retardamento da exectlçâo ou da ontrega do objêto da contrataÉo s6m motivo

lustificedoi

e) apnosênEr documentaçáo Íalsa ou prBstar declaraÉo Íalsa durante a exeolçáo do
contrato;

0 praücar ato Íraudulento na execuÉo do confato;

g) comPortar-se de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer natJreze;

h) pretic€r ato lg§vo prêvisto no art. 50 de Lei fío 12.846, (b 10 de agosto d6 20',13.

11.2 Sorâo aplicadas ao conüatado que incoÍÍêr nes inÍraÉês acima dêscÍitias as seguintês sançõ€s:

Fluá do Progíesso,62 lCêôtro lLagoa do ouro - pÊ

Fonêr (87) 378S'1156 I Fax: (s7) !?8s'1372 7
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i) AdvêÉêncla, quando o contratado dêr causa à inexêorÉo parcial do contÍato, sempre
quê não sê justiflcar â lmpo3iÇào dê penslidadê meiÊ grave (art. '156. §2o. da Lsi no 14.133. d€ 2021);

ii) hpadlmcnto dc llcltrr r coÍrtrrtrr, quendo preticedas âs condutas descÍitas nes alÍn€as
'U', "C e "d" do subitcm acima deste Contrato, sempre que náo se juíificar a imposiçáo de penalidade

mals grave (ad-l56. § 40. da Lei no í4.133. de 2021);

iii) Dachriglo de lnldoncldede plrr llclttr. contrat r, quando praticadas as condutes
d€scÍitas nas alíneal'e', ?, .g' e 'h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas'b','c'
r "d', quê iustiÍiqucm a imposiÉo de penalidâdê mais grâvo (art. 156. §50. da Lei no 14.133. de 2021).

lv) l{ultr:
(1) MoratóÍie dê 0,02% (dois cêírtáEhos por oanto) poÍ die de etraso injustificâdo

iobí! o valor dâ parGla lnadimpllda, até o limlto de 2% (dois por cênto) dias
(2) Comprnsstórie, pera eB iÍírsçócs dr3critâs n.s slÍnms ".' â 'h'do Bubitcm í2.1,

da 00,0í % a 2ió do valor do Confato.
(3) Compensatórie, para e inexecuÉo total do contrato preústa na elínea "C do

subitem 12.1, de 0,0í% a 20Á do valor do Contrato.

(4) Para inÍreÉo descrite ne alínea "b'do subitem 12.1, e multa será de O,01oÁ a2vo
do valor do Contrato.

(5) Para inÍraÉes descritas na alínea'd' do subitem 12.í, a multa será de 0,010Á a
2% do valor do Contrato.

(6) Para a irÍraÉo descrita na alínea'a'do subitêm 'í2.í, a multe sêÉ d6 0,01% e

2% do valor do Contrato, rêssslvadas as sêguintes infraçõ€s:

11,3 A epliceÉo das senÉês preústes nêstê Contrato não exclui, em hipótêse elguma, a obrigeçào

de Í€paraÉo intogral do deno causado ao Contratant€ (an. 156. §9o. da Lei no 14.133. de 2021)

11.4 Todag ag §anÉês prôüsbs nestê Contrâto podorão ser aplicadâs ormulâtivamentê com a multa
(ff[ 156. §7o. da Lêi no 14.133. de 2021).

11.4.1Ant€s ds aplicâÉo da multa s€rá faqilteda a deÍesa do intorossâdo no prazo de 15 (quinze) dias

útais, contado da data de sua inümaÉo (@)

í 1.4.25€ a multa aplicada e as indenizações cabívêis forem stJperiores ao valor do pagamento

e\í€ntualÍn€nta devldo p€lo Contratante ao Contratado, além da p€rda d6ss€ velor, a diferençs será descontadg

dagarantiapr€stadaous€rácobredeiudicialmente(@),

1 1.4.3Preüamontê ao Encaminhâmênto à cobrançe judicial, a multa podêrá sêr rêcolhida

administrativam€nL no prazo máximo de 30 gnntl dias, a contâr da data do recsbimento da comuniceÉo

enüada pêla autoíldâdo compotêntê.

1 1.5 A aplicâÉo das sançõês r6alizar-se-á 6m procêsso administrâtivo quê assegurê o contraditório ê

a ampla d€fesê eo Conkatado, obsêrvendo-s€ o Procêdimonto pr€visto no capú ê parágrafos do art. 158 dâ Lêi

no 14.133. de 2021, pare âs pênalidades dê impêdimento d6 licitar E contratar ê dê dedaraÉo de inidonsidade

pâra licitar ou contrater.

Na apllcrçáo das sanÉes sôráo considorados (@)l11,6

a) a natursza ê a gravidadê da irÚraÉo comotida;
Rua do Frogíesso,62 lCentro lLagoa do Ouro pE
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b) a. pôoulhrldade! do caso concÍ€to;

c) as drelnrtândes agrevant.! ou at€nuantos;

d) o! dtnú quê dola pÍovlotom pârâ o Contratante;

o) a lmplanteÉo ou o aporí.|çoamonto d€ píDgÍEme dg lntserldsdg, coníbrmo normas o
orlcnteÉês do! &glo! dê controls.

11.7 Os atos previstos como infraçóês administrativas na Lei no 14.133. de 2021. ou em outras leis de
licitaçôes e contratos da Adminislreção Pública que também selam tipiÍicâdos como atos lesivos na Lei no 12.&46,

de 2013, sêrão apurador s iulgados conjuntamônto, nos mêsmos autos, obsêrvados o rito pro€dimental e

autoridade competentc deínidos na r€ferida EtISI!-!§9.

11.8 A personalidade ,urídicâ do Contratedo poderá ser desconsidereda sempÍê qu€ utilizada com
abuso do direib para facilitar, en@úir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preústos neste Contrato ou para
provocar mnfusáo pafimonial, ê, nêsse caso, todos os eÍeitos das sanÉes aplicadas à pessoa jurídicâ seráo
estendidos aos s6us edminislradoÍBs e sócios com podeÍes de administraÉo, à pessoa jurídica sucessora ou à
emprose do mesmo ramo com rêlaÉo d€ coligaçáo ou controle, dê Íeto ou d6 direilo, com o Contratado,
obsorvados, êm todog o! casos, o contreditório, â amplâ defesa e a obrigetoriêdâdê dê ânálise jurídicâ préüe (gÉ
160. da Lei no 14.133. de 202'l)

11.9 O Conhtentê devorá, no prezo máximo dâ 15 (quinze) dies útêis, contedo da deta d€ aplic€Éo
de tânÉo, iítformar 0 mantor atualzados os dedos relattvos às sanções poÍ ela aplicadag, psra fins de publiodede

no Cadestro Nacional da Empr€sas hidônêâs o Suspensas (Ceis) e no Cadestro Necionel ds Empr€sas Punides
(cnêp),instituídosnoâmbitodoPodêÍExeantivoFederal.(@

11.10 As sanÉa! de imp€dimonto d€ licitar e @ntratar o dodaração d€ inidoneidede pera licitar ou

conhahÍ sáo pâssÍvEl! d. EabilitsÉo na brme do re!g_tel&13i!/zl

11,11 Os débitos do contratado para com a Administração contratântê, resultantes de multa

administrativa €/ou ind€nizaçóes, náo inscntos em dívida ativa, poderâo ser compensados, total ou parcialmente,

com os crédilos dêüdo8 pêlo roÍêído órgào dê@nentes dêste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos quê o @ntretado possua com o mesno órgâo ora conlratante, na forma da lnstrucão Normetiva

SEGES/ME no 26. dê 13 de abril de 2022.

{2. JUSTTFTCATTVA DO PREçO

Confoíms se podê comüttar alravés da coífrontaçáo dos preços âprêsêntados pelo aítista paÍa outros shows,

alnda quê individuellzâdo o sêrviÇo, ê da proposta aprêsêntada p6lo proÍissional, por intêrmédio da emprese, para

egsê shor, veriÍics-sô Íadlmentê sêrêm estês compatívêig com os praticados no mêr@do. "Nosso ponto, parêce

quê a mêlhor regra nào é buscar o prêço dê 'mercado', mas obsêruar quanto o mesmo artista cobra pelo êspetáqrlo

6qulvalente de outros órgéos da AdministraÉo Públicâ.

Ocone quê para a contratação, a aludida emprêsa ofereceu sue proposta no valor de R$ 130.000,00 (cênto ê trinta

mil r€ais), a rirulo d€ cachâ que devom sêr pagos 50oÁ (cinquenta por cênto) no ato de assinature do contrato (para

gârantir a resêrva do pauta) condiÉo 6ssa para apr€,sentaÉo do artista TOCA DO VALE, e o restante após e

ÍaelizaÉo do show.

Por sua vê2, a refêrlda lnexigibilidadê trata-se de contrataÉo dg proÍssional do sêtor artístico por moio dê

êmprêúrio êxclusivo com basê no eÍ.. 74, ll, de L6i 14133121, consta documênto idôneo quê @mprovê a

Êlua do p r o I r e s s o , 6 2 I C e n t r o I Lagoa do Ouro _ PE

Fone: (87) 3?85-1156 | Fex: (47) 3745'1372
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axdu3lüdede pgrmancntÊ o contÍnua da ÍEp€s€ntaÉo, no Pels ou em Estado €sp€cÍfico, sêm limltrÉo e ovento
ou local osp€clÍico.

Lagoa do Ouro, 08 (b ian€iro de 2024

Genilza Rosa Couto

mau'ícula ne 232

Rua do P t o g í e s s o , 6 2 l C e n t Í o lLagoa do Ouío _ pE
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DECRETO I{o 01, de 02 de lanelro de2024.

DESIcNÂ SERvIDoRES ru onsrRvÂNcle no
pRINcÍpIo DÂ srcnrcnçÃo nr FUNÇôES coM
BASE NA LEI NS 14.133, DE 1E DE ABRIL DE

zozt, euB DrsPôE soBRE LrcrrAçôEs E

CONTRÂTOS .ADMINISTRATTVOS, NA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIGOA DO OURO
. PE.

O PREFEITO DO MUI{ICIPIO DE LÁGOA DO OURO - PE, no uso de suas atribuições
legais, em conformidade com a Legislação em ügor, e considerando a entrada em ügor da Lei
Federal n.e 14.133, de 1s de abril de 2021, a merecer regulamentação em âmbito municipal, resolve:

CONSTDERÁNDO que a Lei Federal ne 14.133 de 01 de abril de 2021, iâ se encontra em
ügor e que sua aplicabilidade deve estar em plena utilização desde o dia37/12/2023;

CONSIDERÂNDO o dever da Administração Pública de garantir a transparência dos

atos praücados até a efetiva implementação e integração do Portal Nacional das Conúatações
Públicas com o Sistema de Âquisições utilizado em cada órgão;

CONSIDERANDO a necessidade de reconhecimento quanto a responsabilidade
atribuÍda ao agente de contratação, bem como a comissão de contratação e ainda a
imprescindibilidade de dealhamento quento às atribuições dos mesmos;

CONSIDERANDO a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo egente

público para atuação simultânea naquelas mais susceúveis a riscos durante o processo de

contratação;

DECRETÂ:

Ârt. 1c. Fica designado como agente de contratação a servidora SILVIÂ DE OLMIRA
TORRES MACHADO, matrlcula ne 190 para a realização de compras, a apuração do valor estimado

com base no melhor preço aferido.

Paragrafo írnlco, O Agente de Contatação em caso de licitação na modalidade Leilão

será designado como Leiloeiro, o quol contará com o ouxílio de Equipe de Apoio, ou, alternativamente,

contratação de um Leiloeiro Oficial pam conduzir o certame;

ArL 2!, Fica designado como responsável pela pesquisa de preço o servidor DANIEL

MORAES DA SILVÁ, matrícula ne 20633.

ÂrL 3q. Fica designado como responsável pela realização do estudo técnico preliminar

o servidor DANIELALVES DA HORTA, matrícula no 21843.

Elua do PÍogÍesso,62 lCentro lLagoa do Ouro' PE
Foner(47) 3785-1156 lFãx: (A 7) 3785'1372
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§1c Em âmbito destã Prefeitura munlcipal, a elaboração do Estudo Técnico Preli
será opcional nos seguintes casos:

I - Contretação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos
limites dos incisos I e II do arL 75 de Lei n0 14.133, de 1q de abril de 2021, independentemente da

forma de contratação;

Il - Dispensas de licitação preüstas nos incisos VII, VIII, do arr 75, da Lei ns 14.133, de
1o de abril de 2O2l;

III - Contratação de remanescente nos termos dos §§ 2q a 7c do arL 90 da Lei ne 14.133,

de 1c de abril de ZOZLi

IV - Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou
Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços
conünuos.

Art 4c. - Fica designado como responsável pela realização do termo de referência a

servidora GENILZA ROSA COUTO, matrícule ne 232.

ArL 5e. - Fica facultada a contreteção de novos servidores (efetivos, comissionedos,
seledvos] conforme a necessidade de cada Secreterie pere apoio ao processo licitetório, cabendo a

eles. denüe outros.

I - A elaboração da pesquisa de preços;

Il - A elaboração do termo de referência após o recebimento do esh.rdo técnico
preliminar (ETP) pelo demandante;

III - Integrar equipe de apoio aos agentes de contreteção nos termos do artigo 8.r da
Lei 14.133 de 21.

Vigência

Ârt 6c. Este Decreto entra em ügor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

partir de 02 de ianeiro de 2024.

Gabinete do prefeito, Lagoa do Ouro/PE, em 08 de ianeiro de 2024.

EDsoN Lo P ES â:liâ',ãii8#'''*'
CAVALCANTE. 

cAv^LcANTE52srs8374

62515837468 Dàdos: 2024.01.08
09:31:36-03'00'

Edson Lopes Cavalcantê
PREFEITO

Élus do Progre5so.62 lCentro I Lagoa tJo OuÍo'PE
Fon€: í I 7 | 3 7 I 5 . I I 5 6 I F a t i 187) l785-1372
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DO: Agente de Contratação

SILVIA DE OLIVEIRA TORRES MACHAOO

AO: SETOR FINANCEIRO

Venho por meio deste solicitar a disponibilidade das rubricas orçámentárias para a

contratação do Show artístico da Banda 'Toca do Vale" a ser realizado no dia 13 de janeiro de 2024,

para apresentação em Praças Publica nas festividades de Reis do Distrito de lgapó, no Município de

Lâ8oâ do Ouro, nos têrmos do art. 24, inciso ll de Lei 14.1333/21.

Sem mels pare o momento

Datado e assinado digitalmente

Silvia dê olivêira Torres Machado
Agente de contratação

D4udnro ú!..óo 4art L6r!

g-.uh tDdd)tor( cra lÉsÔEc frr$o
DatÁi 0!/0v202{ l0:23rI!-0300
Y.rif'qu..6 ntlPír,irlr!(lr.n!,apv,à,

Ilderleidson Chaves de Carvalho
Secretário Munlclpal de Finanças

Portarla ne 006/202L

Rua do P.o9Íaatg.62 I Cantro I I.g oa do ouÍo'PE
Fonc: (87) J785.11561 Frxr (97l3?E5'1372
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XODALTDADE: lnexigibilidade de LicitaÉo.

OBJETO: contrataçáo do Show artístico da Banda 'Toca do Vale" a ser realizado no dia 13 de janeiÍo
de 2024, para apre8entâção em Praças Publica nas festividades de Reis do Distrito de lgapó, no
MunicÍplo de Lagoa do Ouro, noo termos do art.24, inciso ll da Lel 14.1333/21

D§PoNtBtLtoADE DE DoTAçÃo oRçATENÍÁRTA

Em conformidade com o despacho, informa este Setor que há disponibilidade orçamentária para
despesa de conEataÉo do Show artÍstico da Banda "Toca do Vale" a ser realizado no dia 13 de janeiro
de 2021, paÍa apresentaÉo em Praças Publica nas Íestividades de Reis do Distrito de lgapó, no
Município de Lagoa do Ouro, nos termos do art.24, inciso ll da Lei 14.1333/21, tendo como rubricas
orçamentárias as seguintes:

í 3392rs0'l2.n4ri PROUOçÂO E PATROCIil|O DE FESTMDADES C|VTCAS,

TRADICIONAIS, FOLCLÓRICAS E 33903999 OUTROS SERVTçOS OE TERCETROS -

PATROCII{IO DE FESTMDADES CIVICAS, TRADICIONATS, FOLCLÓRICAS E 33903999

ourRos sERvtços DE TERcErRos - PESSoA JURIDrcA

Sendo assim, encamlnhe-se os autoa à Comlssão Permanente de Llcltação - CPL, para elaboração da
minute do contrato.

Datedo e as§nado digitalmente
oô<um6a, *inádo digir.h.nt.

g:uh [ffiffiffi.T#*
vúrqu..r h@!r'lr.h<E,ô.tpv,õr

llderleidson Chavês de CaÍvalho
Secretário Municipal de Finanç€s

PoÍtaria n" 00612021

Pur Cg PÍo9Írtrc,62 I C.ntro I Lagqa do Ouíc' PE
Fonci (87) 3785.1156lFrxr lB7) 3?95.1372
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE LA@A DO OURO/PE

DATA SHoW: 73lov2o24

PROPiOSTA COMERCIAL

A MZX ENTRETENIMENTO, empresa inscrita com CNPJ: 15.484.236/0001- 18,

através de seu representante o Sr. Francisco Vildemar Santiago da Costa

com CPF: 040.390.043-37, vêm por através desta, apresentar nossa proposta

comercial para execução dos serviços da banda abaixo descrlta pelo valor global

de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), sendo o show com apresentação de

1:20 (uma hora e vinte minutos) hora/minuto.

01 ARTISTA TOCA DO VATE

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da lei no 14.133 e

suas alterações posteriores, bem como ás cláusulas e condições estabelecidas

nesta inex ig ibilidade.

130.0@,00

rRAN( I5(O VITINMÂR
s^iiT:^(:o DÀ
( ()1Í À $tc )900,11 I l

, *À\.tr.r ô vn I I Àr Aâ i trr Ír 
^1/ 

: r 
.r

l9.i.rl c; ri ie l. r':i

ffiV-'EHirgpda@Mã
EÍÍÍAEÍEtlIMEiíTO

F WLDEI.IAB S DA COSTA-TIIE

cNPJ 15.4Ela.236/OOO1-r8

nu. Sctê (Conj Planalto itaperi) 41. Parque dois lrmãos

CEP 60721-310 Fortaleza CE

rtO

Cachê 130.0@,001

*Éí-§-.-i:--!§
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'ÍãBrí1ÍtffiajI]r§/re,.*À1!§/_r,rrt'lq4,
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SANDA MUSICAL - SHOWS E EVENTOS
PROOUCAO MU§ICAL
LOCÀÇÁO DÊ ÉOUiÊÂltiEliTOS DE SOM E lliiMiiiAçÁo 
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DEFERIOO,
PUBUqUE§E E ARCIUIVE§EL

José 5êovany Plnlo rrnneríc
--.áÊofiri!t-- ffi
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BRASILEIRA CASADO

LUIZA D[ MARILLAC SAI{TIAGO

ME Ftr COMUNHÃO PARCIAL

IO NEURO D,4 COSTA

CNH lce I ooo.sso.ol3-az
ErErE tt lhD'r úúl.rb - tu ú êe ô dol
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Miniséío da Economia
Sêcíêtaíia d6 Govomo Digitel
O.PÊrtâmanto NÊcional dB REgi6lro Empr3ssri8l e lnt.grsÉo
S6ca€tidâ do D€3gnvolvlÍnento Econômloo

NIRE (dâ êêdê ou Íúâ1. quândo â
sedc fd êm oulrâ UF)

2062

Código da NãlurEzâ No dB MâHdila do At€nto
AunliâÍ do co.hércio

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junla Comercial) .
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T - RECIUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE OA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nomêl

(da EmprE.a ou do Agontê Alxlll€Í do Cornérdo)

Bquor a V.S' o d.r.dh.hlo do aGgulhtê 610:

N.DÊ cÓDtoo cÓDtoo DovlAs Do ATo EVENTO aToE DESCRTçÃO OO ATO / EVENTO

NO FCN/REMP

lil IIltililtffi]ilillttfltilt]l
cEP2200366230

I 002 ALÍERÂCAO

TolsfonB do Conleto:

Aaalnêlura:

02ô

2001

tx6
2221

ALÍERACAO DE NOME EMPREêARIAL

ENTRADA DE EOCIO/ADMINIEÍRÁDOR

TRAN6FORMACAO

ALTERACAO OO TITULO DO ESTAEELECIMENÍO (NOME OE FANÍAsIA)

FÔRTALEZÀ

Local

3'l 
^rrb 

2n2)
Oâta

Raprêaôítànte L€gal dB Empr€Ea / Ag6ntÊ Auxiliar do Comároioi

Nomê:

DECISÃO BINGULAR DEClsÁO COLEGIADA

R6BponBáv6l

Ptoêgggo âm ordêm
À dêcl8áo

_J_t_
Drt

Nomâ(â) EmprâBâÍtsl(sb) lguâl(al.) ou B€mêlhantâ(s)i

flsru !srr"r

!ruro !r.rlo
Rosponsávol Rêspon6ávrl

_t_t_
DEit

_tJ_
Datâ

ã Eígânc.l. 3r Eígêhcla 4. Exlgànd8 5' Exlgênela

Rgapori!ávcl

tr tr
DECISÃO SINôULAFI

lnddcddo. Publlquo.le.

Dátá

Procaslo .fn ê)díarcir. (Vld6 dssproho êm Íolhr .ncxr)
'oc€!!o datêído. Publlqu+{€ 9 srqulv.-.s.

Procr..o .m Êigândá. (Vld6 dârp.cho .m tolhá .ncxâ)

Procla8o d.ícrldo. Publlquê.8€ € ÊNUlvE-aE,

Procalso lndêíoído. Publlqu€.t9,

4'Exlganêlâ3. EÍeánd. F ExJgârdriÉ Eíoênc,l.

ÍuÍm6

trtr

Vog€lVogrl

DECISÃO COLEGIADA

vogâl

Prcaidant ds

))_
D€tÊ

oBSERVAÇóEs

Juntâ com€rolal do Eatgdo do c€ará
C.rtllloo r.gl ttfo rob o n! 2320232OO7a an g1lOSl2O22 dr Empru.! MZX ENTRETENIMENÍO E PROOUCOEA OE EVENTOS LTDA CNPJ

t54842360001'18 ê pÍo to.íJlo 22O7ÊA2 - 2BtOSt2O22, Aotêr,lt.áÉo: eÉ12OSqF24O2àOCBFr 564367A55E6BE&453C, Lêhlrâ Cârdoso de Alêncâr

serâinê - sscÍêtádrFcêrâ|. Pârô vâlidâr ê§le doêumênio. âcê6sê htlpTrrww,jucsc.ce.Oov.br ê iníoÍme n" do pÍoto.f,lo 22|O7G.B2í1 ê o côdho ltê
ral.

T
lrfit}.

6ê9uÍânçâ YDW\f Estâ cópia íoi autenticáda dlgitâlmênto o assinâde €m 31/05/2022 por Lêni Íâ cârdoso dê AlsncÉr Sêrainê -
pag. 1n7
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CE
Registro Digital

Capa de Processo

Número do Procêsso Módulo lntêgrador Data

cEP2200366230 25105t2022

!Ji' o
o
ç

o

ldentificaçáo do Proceeeo

ldentÍtlceção do(s) Asslnânte(s)

040.390.043-37 FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA

Asolnado utlllzando o(B) Bêgulnte(B) salo(s) do 9 ú, r?r

Selo Ouro - Certilic€do Digital

Data AsBinâlura

3110'512022

NúmeÍo do Protocolo

221076,A25.1

CPF Nome

Juntt Cornlrdd do EÊ1âdo do crat.
C.nÍtco rrgl.tro iob o n 23202!20878 eJn 31lOSl2O22 dr Emp.... MZX ENTRÉTENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA, CNPJ
í 5,164236000114 . Frotoooto 220786251 - 26lOSnO22. Aut ntlúç,,ot é142O99F21O2àDCAF t 564367455E66E 53C, L.r tE Cârdo3o d. Alcnc.r
Se.atnê - SacÍEta.L6dsl. Psr3 volldsÍ oôtô dGrrsrto, ecossô httpj/ry\,wr.lu.a.-cê.govÀr o lnío.mê n' do P.otocolo 221176.82$l ê o códloo ds
3cgurânçâ YDt ú\r Eli. cóÍÍs íoi âuteôUcada dgltalnontâ ê ssslnêdâ em 31/05/2022 po. LdlàE CeÍdoso do AoncâÍ Sd-sar€ - SácÍÊlá.É-Ge€|.
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oGoNTRATO DE TRANSFORMAçÃO DE EMPRESARTO tNDtVtDU
SOCIEDADE EMPRESARIA LITf, ITADA iJl .

FRANCISCO VILDEÍúAR SANTIAOO OA COSTA, bresllêlro, oesado comunháo parcial de
bcns, cmprcsário, datâ dê nascimênto 16/03/1983, CPF: 040.390.(N3-37, documênto dê
identlílcsÉo CNH 04S00605630 DETRAN CE, resldente e domiciliado Ru6 B (LOT
CAJAZEIRAS ll), Nc 12, Balno: CaJazelra!, CEP: 80.664..465. Fortaloza- CE, Únlco.óclo da
omprasâr lnlcrlto na Junta com€rclel do Estado do Coara gob o CNPJ 15.484,236/0001.'t 8,
NIRE 23103371 '124, .stlbclccldr ne Ruâ 7, no 4'1, ConJ. Planalto ltapcrl , Balrro: Parquc
dols lmáos, CEP: 60.761-31 0, Fortaleza -CE, rcrolve trensformar sêu roglBtro dê
âmpÉ!árlo lndlvldual para ôoclcdâdc cmpr.rárlâ llmltada, mádlântc aÊ sâgulntâr
cláusulas.

CLÁUSULA PRlliEtRA: Ficâ alterado o nome empresariál para:
MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA

GLÁUSULA EESUNDA: A empr€sa tem como nome fantasla:
MZX ENTRETENIMENTO

CLÁUSULA TERêEIRA: O ob.lêto soclal dâ soclcdâdê ó:
ATIVIDADE ECONôM\CA PRINCIPAL: SOOI -9/02 01 - Produçâo musical.
ATIVIDADE ECONôM\CA SECIJNDARIA:5e2}-llOO 01 - Ailvtdedss de gravaçáo dc som c
de edlçáo de música; 73114100 01 - Agênclae de publicidade (criação e produçâo de
propaganda) 774O-3|OO 01 - Gêstào de âtivos intangÍvêis náo-financeiros; 900í -9103 0'l -
Produçáo de espetáculos de dançei 8230-0/01 01 - Serviços de organizaçáo de fêiraE,
congrêssos, exposiçóes e festas; 9001-9/06 O1 - Atividadcs de sonorizaçáo e de iluminaçáo
9001-9/01 01 - Produçáo têEtral 9001-9/Sg 99 - Artês cênicâs, espetáculos e âtividades
complêmêntârês náo especificados antêriormêntê; 7739-0/03 01 - Aluguel de palcos,
coberturas e outras estruturâs de uso tempoÉrio, exceto andaimes; 7490-1/05 01 -
Agenciamento de profissionais para etividâdês êsportivas, culturais e artÍsticâs; 4399-11O2
01 - Montagem ê desmontagem de ândaimes e outrâs estruturas tempoÉrias.

CLÁUSULA QUARTA: A oêdo da cmpr.le Ílca locallzada na:
Rua 7, nc 41 , ConJ. Plânâlto ltrpcrl, Balno: Parquc Dols lnnáos, CEP: 60.781-310,
FORTALEZA. CEARi{.

CLÁUSULA QUINTA: A cmprêsa TOCA DO VALE PARTIoIPACOES LTDA é admltlde
nêste ato como sócia da empresa MZX ENTRETENIMENTo E PRODUCoES DE
EVENTOS LTDA, inscrita nâ junta comerclal do estado do Ceará §ob CNPJ:
46.425.687i000'l -08, com contrato arqulvado ns JUCEC aob o NIRE: 23202312592, cÃm

scdc na Avcnida dos expedicionários, No 4995, Sala 03, Bairro Vile Uniâo, Fortelêzâ-
Ceará, representada por o sócio administrador ANTONIO NEUR.O DA COSTA, brasilelro,
casado com comunháo parcial de bens, empresário, date de nascimento: 15/03/1956,
portador do CPF: 477.55A.223-20, documento de identificação RG 91002169995 SSPDS
CE, residente e domiciliado no Distrito Espinho, SN , Bairro: Zona rural , CEP: 62.930.000,
LIMOEIRO DO NORTE- CEARÁ, neste ato representado por seu procurador o Sr.

Juhla coahcrdal do E8tâdo do c€âÉ
C.niflco reglíro lob o no 23202320676 êm 3í/05/2022 ds Empre.. MZX ENÍRETENIMENTO E PRODUCOES OE EVENTOS LTOA, CNPJ
.t5181236000ttA e protocolo 220768251 - 26i05/2022, Aut.ntlc.Éoi 844209SF24028OC8F156,1367A55E66E6453C. Lonlre Cardoso d. À.ncâr
s6.âlnô - Sacr.taít-Gcnl. P!ru vlltdEÍ ôatE documcnio, .caalc httprrv^v1v.iuc.c,oa.Cov.br c hÍormo no .lo protoú 22fo76 a2ç1 . o ódlCo d.

@
Bogurahça YDUú,V Eí! ópt. íol auentlcrdâ dlg .lm€fitê â ...ln.dr cm 31/05/2022 por Lênlra Cârcloro do Alencâr 86r.lnâ

ptg.3117
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§FRANCISCO VILDEÍ{AR SANTIAGO DA COSTA, brsstleiro, casado co
bens, cmprcsário, dâta dê nascimênto '16/03/1983, CPF: 040.390.043-
identmcaÉo CNH 04S00605630 DETRAN CE, residento e domicili
CAJAZEIRAS ll), No í2, Balrro: Câjezâlrar, CEP: 60,E64465. Fortâl.zâ- CE,

CLAUSULA SEXTA: O Capltal Boclal do aoarvo d! stlvldade emprêBárlo lndlvldusl é no
vâlor de R$ 200.000,00 ( DuzontoE mll reals), a omprêBá lndlüdual vende 40% de suaB
quota!, no vâlor dc RS 80.000,00 (Oltcnta mll rcals), acndo quc 1,00 a quotâ pra câdâ, pere
a cmpncaa que íol admltldo como aócla ÍOCA DO VALE PARTICIPACOES LTDA. Tendo o
capital totalmente integralizado €m moeda conente do bresil, Ficando distribuída da
segulntê íormâ:

CLÁUSULA SETImA: Rêsponsabilidadc dos sóclos é rcatrlta ao valor dê sues quotes, mas
todos rêspondcm solidariamêntê pêla lntcgrâllzaçáo do câpitel social, conformê ert. í 052
cct 2002.

CLÁUSULA OITAVA: A Administraçáo da sociedade seÉ exercida pelo sócio-
administrador FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA. O qual é, investidos dos
podêrês de administreÉo e gerência confêridos pela lei e por este contreto social a prática
de todos os atos necessários ao funcionamento rêgular da sociedâde, tais como a
utilizaçáo de Eeu nome empesarial e a representaçáo plena, ativa e passiva, em juízo ou
fora dele, perante fomecedores instituições bancarlas e terceiros em geral, bem como
perante os poderes públicos federais, estaduais e municipais suas autarquias e repartiçóes,
podendo praticar todos os atos compreendidos no obleto sociel, sempre no interesse d8
sociêdadc; sendo vededo; no entânto, fazê-lo em atividadês estranhas ao interesse social,
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade e ou contratar empréstimos fazê-lo em
etividades êstranhas ao interesse social, ou alienar ou bens imóveis de sociedsd€ e/ou
contratar empréstlmos e Íinanciamentos êm prol da mesma, ou, ainda, aasumir obrigações
seje êm íavor de qualquer dos quotistas ou dê têrcêlros.

CLÁUSULA NONA: A Empresa quc iniclou suas atividadês êm 03/05/20í2 com naturêza
juÍídica EmpÍtrário lndividual, com data de abertura em 0410512012, agirá a partir desse
contrato como §ocirdrdo Emprurrir Limitrd., por tendo indot€rminedo,

CLÁUSULA DÉclllA: AB quotas sáo lndlvlsÍvcls c nâo podcráo E€r cêdlda8 ou trEn!ícrlde!
no todo ou cm pârtês â têrc.iros, som cxpÍ.sso cons.ntlmcnto do outro sóclo, a gucm ílcâ
asocgurado, cm lguâldádê dc condlçócs c prcÇo, dlrclto dê prêfcrênclâ parE e sue
aqulolçâo, formallzando, se realizada a cessào delas, a alteraçâo contratual peÉlnente,

CLAUSULA DÉClÍrlA PRIMEIRA - Ao término dc cada cxcrcÍclo soclel, em 31 dê dêzêmbro,
os Administradores prestarão contas justificadas de sua administraçáo, procedendo à
elaboraçáo do lnventário, do balanço petrimoniel ô do balanço de resultado econômico,
sendo os lucros ou prêjuÍzos vêriÍicados distribuÍdos a critério da maioria ebsoluta dos
sóclos e no atêndimento de interesse da próprla sociêdade, podendo ainda uma paíe ser
destlnado à ÍoÍm6Éo de ReseNas de Lucros, ou, entâo permanêcer em Lucros
Acumuledos pere futurâ dêstinâçáo, dcsdc quc nênhum sócio flque êxcluÍdo dê psrtlcipar
dos lucros e de8 perdas.

Juntâ coah.ÍclÊl do E6t6do do cêaÉ
C6rtlllco ÉClttro rob o n" 23202320676 em 3110512022 dâ Empr.6a MZX ENTRETENIMENTO E PROOUCOES DE EVENTOS LTOA, CNPJ
't5484236000118 c Arotôcolo 22076825í - 26i05/2022. Aut€ntlcâçáo: B442OS0F2a02BDCBF156,a367A55E66Eô453C. L.nlre C.íúoao dê A.ncar
Serâln6 - S6caêtáíl&côral. ParE valldar ostê documônlo, acêaao httptllwvttr.lucac,@.go!.V ê líídmo n'do protocolo 22107íl.425-1 ê o códlgo d6
soguÍ.nçâ YDI /w E.tâ óplâ íol âUlt€rÍlcâda diglüalmentê o a.Bhedá em 31rc5nú22 WÍ L€,íra Cãd6o do AbncáÍ Aeíelno - çPo€líía-Gêrál,lJL,",I Pae.4t17,dlgÉIt"'1ú'*

socloS NO DE QUOTAS VALOR RT
FRANCISCO VILDEMÂR SANTIAGO OA COSTA 120.000 R$ í20.000,00
TOCA OO VALE PARTICIPACOES LTDA 80.000 RS 80,000,00
TOTAL R$ 200.000,00

ffi



Ii,ri_ de

i4o
§ I " - A Socledade poderá levantar Balanços e distrlbulçÕes de lucrog a
íormato mcnsal ou trimcatrâl dc acordo os sócios.

d
t-ô

§ 2' - Fica permitldâ a dlstrlbuiçáo de lucrog a resultados desproporcional a pa Qêo
dos sóclos, dcsdc quc t.ndo 50% da melorla do capltal votântcs dcílnldâ cm p€rcêntual a
scr cltabclccldo cm rcunláo dc sóclos.

§ 3' NoE quetro mesêB ssgulntês eo térmlno do exoÍcício soclal, os sóclo3, em r€unláo, dêlibêreráo
sobr€ aB conteE ê qualqusr oúío assunto constente dâ ordsm do diE,

CLÁUSULA DECtilA SEGUNDA: Em caso dê morte ou interdiçáo de um dos sócios, a
sociedade não será dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos
herdeiros. Náo sendo possível ou interesse destes ou do sócio remanescente, os valores
de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situaçáo patrimonial da
empreEa. O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a
socledade se resolva êm relaçáo a um dos sóclos.

CLÁUSULA DECltttA TERCEIRA : Os admlnlstrador.s dêclerem, sob pêna dc lci, da quc
náo catáo impedida dc cxerccr a administraçáo da socicdadc, por lei cspccial, ou cm
virtudc dc condênaçáo criminal, ou por se êncontrar sob os eÍeitos dêla, I pcne que vade,
ainda que temporariamente, o acesso a caÍgos públlcos; ou por crime falimentar, de
prevaricaçáo, pêita ou subomo, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sietema financeiro neclonel, conra noÍTnas de dêfesa da conconência, contra as relaçôes
de consumo, íé públice, ou a proprlêdede.

oLÁUSULA DEClitA OUARTÀ As partes êlêgêm o foro de FORTALEZA- CE pere dlrimir
qual3quer dúvldas decorrentes do presente instrumento, bem como para o exercício e
cumprimento dos direitos e obrigaç6es resultântes desse contrato, rênunclando a qualquer
outro, por mals prlvilcgiados quc possa ser.

E por estarem 6ssim juntos e acordados asslnam o presente instrumento em 01(uma) via
gue seÉ arqulvadâ na JUCEC, e dlsponibillzeda pela JUCEC, POR MEIO ONLINE.

FORTALEZA- CEARÁ, 27 dê Meio de 2022.

FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA: Sóclo- edmlnlstrador

TOCA DO VALE PARTICIPACOES LTDA: Sócio
Rêpresentado por: FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA

)
.:,

* *f.:ntm"olto"jo"i 
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cm sí/o6/2022 d! Empr... M:zx ENTRETENTMENTo E pRooucoEs oE EvENros LÍoA, CNPJ

Y t SfefZSAOõOf í Ê r protocolo 220?S825í . 2SlOí2022. Aut nticrçao: E{42O9SF2aO2BDCBF í 56.136?455E6ôEe,í53C. L.nlE C.doro dâ À.nc!r
Sê6inc . S.drtári&OarC. P.râ vrlidrr .Bt6 documcnto, acaesc ÉttpJ/wvurjuc.c.c..9ov.br ê informG n' do ptotocolo 221Ô78 52ç1 . o códígo d.
E.gursh9. YOV\rw EEtâ oóplr ít rutrntlcâdà dlgttclh.nt. . .rôlhads .rn 3í/05/2022 por Lchllc Cârdoeo d. Al€ncsl S.râln. - Stcr.tárl&G.rlrl

)1!;., t, ptrç, st17
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Documento Prlnclpal

ldentlÍicaçáo do Procssso

22tO76,O2í1

Dets

2,51o512022

NúmerE do Protocolo Número do Procêsso Módulo lntegrador

cEP22003ô0230

ldentifi cação do(s) Asslnântê(s)
CPF Nome

FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA

As8lhado utlllzando o(s) êêgulnt6(s) §610(§) do g ub rn.

S€lo Ouro - CortlÍlcâdo Dlgltal

Detá AsEineture

31105t2022040.390.043-37

Juhta Co.n€.dd do Eíâdo do CoÊrá
C.ntÍtco Égistro 3ob o no 23202320676 €m 31lOSl2O22 dâ Eínpr..á MZx ENTRETENIMENTo E PROOUCOES DE EVENÍOS LTDA, CNPJ

rSlal2g6OOOí tA . prolo@lo 220?6023í - 26|OSDO22. AÚienllúçío. S/tr.2OSgF24O2BDCBFí 564367455E66E6453C. L3nlrâ Cârdoso d€ Àeflcâr
SÍa|na - S!o.araít$.GôÍal. paÍ| valld.r aata doqJma.rto, âcaraa http:/rrr yr.luoqc..Cov.b. . lntoíÍa n'do proto@lo 22r076.6:l$t . o oôóloo d.
lturmgr yDvtvr E!t! óptâ Íot .utantloada dlgltrlm.ntc a âi.ln.da aín 3l/OS/2Oll2 po. Lgl|lr! OâÍdoro da Al.norr süllnâ - S.êí.tlrtlo..al.
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DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO DOCUMENTO pRrNCrÊ Ah.,
!

REGISTRO DIGITAL

Eu, FFIANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA, BRASILEIRA, CASADO,

EMPRESARIO, DATA DE NASCIMENTO í6/03/1983, RG N" (N9OO6O563O DETRAN-

cE, cPF 040.390.043-37, RUA B (LOT CAJAZETRAS il), N. 12, BATRRO CAJAZETRAS,

CEP 60864-465, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os

documcntos eprêsentados digitalizados ao prcscntê protocolo dE r€gistro dlgital

na Junte Comerclal, sem posslbllldade de valldaçáo dlgltal, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS,

Fortaleza, 31 de málo de 2022.

FFIANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA
Allinado digitalmrntr por oartifc!Éo A3

# *';nfXfliiliT'": ilBi:*rô cm 3í/oE/2022 d! ErnpÍ'. Mzx ENTRETENTMENT. E pRooucoEE DE EVENros LÍDA, .NPJ
ai, iSrgrààeóõoirà à p.aocoro zzozeg26t .26/os/2022. Auiântl§.çao: g4a2os8F2/ro2BocBF í 5s4367A65Eô0E6453o. Lonl.! ctrdoto dc Àünc.r

Scrsinc - Sacr.tárie.Gcrsl. Párâ vâlidri ..tr doormatto, accstc Éttpr^'v\vw.luce,cá4e.hí G iríoím. n" do pÍolôcolo 2A07A,82e.1 . o códlgo d.
.ce uÍrnçr yD\Mf, E.tr cópir foi .utcnticâdr digitdmcnlr ê ..insd. cíi 31ní20.2:2 s l-.4*, CtÍd6o d. Al.ícÉlÍ S6Írr"" 1fff*ift. rr,r,
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Junte ComoÍdol do Estãdo do Cêeé
C.nlllco r.glstro 3ob o no 2320232067e .Ín 3110512022 dâ Emprc.á MZX ENTRETENIMENÍO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA, CNPJ
15/íe4236000í í E o protorc,do 220768251 - 26N512O22. 

^utontlç,,êo: 
Bl4zOegFzlOZEDCgFí5e,í367455E66Eô453C, L.nÍra Cadoso do Alonc.Í

Scraino - SlaÍctárit-Garal. Pgrê volid6Í !!to documcnlo, ocralo htlp:/fuív6d.juccc.ca.Oov,bÍ a infúfia no do pÍolocolo 2ZO?A,A2U'I a o código dc
..gurrnç, YDIrtt* Ellâ ópie íoi ãút ílicsds digits&i.ni. . r!.iíládr dn 3110612Í122 pot Lr,iira C6rdoúo dâ A.ncaÍ S..âin. - S#rC4.iÊGlâÍ.|.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CE

Reglstro Digital

Anexo

q

c,

d'
,.- c-)

ldentilicaçáo do Proceaso

ldentíl5cação do(s) As8inantê(s)

040.390.(x3-37 FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA

Asrlnado utlllzando o(r) rcgulhte(B) rclo(s) do 9 vb m

Sclo Ouro - Ccrtlflcâdo Dlgltrl

DatE

251O512022

3',Vo5t2022

aJ, iSràiãieOõOrí6. proroooto 22076626.1 - 26n5n022. Nt nüo!Éo: B442OS9F24O2BOCBFí 564367456E66E6463C, L.nltÊ Clrdo.o d. A.hc.r
Sêaaanâ - SrecretáÍia-Gersl. pâÍa valldêr estê dootmento. acesse ÉtpJ/www.iucêc.cr.gov-b. ê infomê n" do pÍotocolo 221O7G.O25-1 ê o códioo d€

sa§uránçâ yD\ay|!Y Este côpte íoi auteittcâdâ digltdmontê ê âsslnadâ €m 31/05/2022 po. Lena.â Cs.doso dê Al6ncár Serâlne - Secretfn+Gêral.
) ""' i És' 9'/17

tô.!ÉJ$ÉrÉq

Númcro do Protocdo Númcro do Proce$o Módulo lntegrador

22tO76,O2í1 cEP2200360230

CPF Nomg Dâtá Aarinatura

', t-6r
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Junte cotnsrclel do E8tâdo do c6aÉ
Cottlíco toglsbo tob o n' 232O232OglB an 31/0512022 dÊ Emplgôs MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES OE EVENTOS LTOA. CNPJ
1548423600011ô e prolocp,lo 220?68251 . 26105/2022. AutBntlcâçàot EÉ12OSSF2402AOCBF1564367A55E66EÊ453C. Lêntre CErdo6o d6 Àet|câr
SêÍ€in€ - SêaÍaLrlà-Gêral. ParÊ valldâr êstê dodrmentô, âcê86ê http:/rv íw.luêêc.c€.gov.br ê iníormê nõ do pÍotocflo 22|O?G,82U1 ê o código de
sagurençâ YDtrúw Esta cópla íoi âutêntlosdâ dlgltdmontê a â$inads €|rt 31/0t2022 por Lonlra Cârdoso d6 Al6ncêr SêrslnB - SocrotÉriã€êrâl.

)k.-. t' pás, 10/17
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CE

Regl8tro Digital

Oata

251O512022
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Anexo

Númêro do Protocolo Número do Proccsso Módulo lntôgredor

2?/07A,825-l cEP2200360230

ldontlflc8çáo do Procoeeo

ldêntlÍtcâÉo do(s) Arslnanto(s)
CPF

040.390.043.37

Nomo

FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA

Oete AssinatuÍa

31105t2022

Ar3lnado uíllzando o(r) lcgulnte(r) sclo(Ê) do 9 vb

Sclo Ouro - Ccrtlf,cado Dlgltll

ttt

-!1, .rume comsrEld do Eíâdo do c€ârÉ
, Ceninco motrrro aob o ít 232O232OA7A s.n 31tO5/2O22 d6 Ernp...e MZX ENTREÍENIMENTO E PRODUCOES OE EVENTOS LTOA. CNPJ

al'tsre+ZSSOõOt,t8carorocoto220766251 - 26nSnO22. ArtrnncáÉo: E442O99F24O2BDCBFí 564367455É66EÊ453C LonlrB Cârdo.o de À€ncár
Se.rina - Saaíatárla-Gerâ|. perÊ valldar êBtê docümento. rcEsse httpj/w\íw.lucôc.ct.gov.ba ê lnÍormê h' do paoloúlo 2210?6.925-1 o o código dê

s€guranç! yD\,rli E6tâ óplâ Íol âutenttcsdô digitãlmênte 6 s&slnâda am 31/05/2022 poÍ Lênlrâ CardoBo dê Aloncâr Sêrslnâ - S6cr6ÉÍlecôrá1.

,-)kÍL!^ Pás' 11t17
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obJctl v.r co Í r t. r t),lrLJ, r,I r..,_n y-- l,. a- ar. aarr r r. ()Í

obrP^tiy,Ç

n,,.,ffn nh ^^t*AvíNrónrb NEURo DA cosrA

1a)
únPL"

a
pRocuRAçÃo poR TNSTRUMENTo pARTtcULAR

oUToRGANTE(S): TOCA DO VALE pARTtCtpAçÔeS trOa, CNW 46.425.687/OOO1-OS.|NSCR|TA NA
,UNTA COMERCIAL SOB o NIRE: 23202372592, COM SEDE NA AVENTDA DOS EXPEO|C|ONAR|OS,
4995, SALA 03, BAIRRO: VILA UNlaO, CEP 50.410-545, FORTATEZA- CE. TENDO COMO SOC|O.
ADMTNTSTRADoR ANToNlo NEURo oA cosÍA, BRAstrEtRo, cAsaDo, gÀípnesÁnro, DATA DE

NASCTMENTO: 15/O3/L956, PORTADOR DO €PF: 477.55A.223-ZO, OOCUMENTo DE IDENTIFICAçÃO
RG 91002169995 SSPDS CE, RESIDENTE E DOMICITIADO NA'LOCALIDAOE ESPINHO, 5N, BAIRRO:

ZONARURAL, CEP:61924-700, LIMOEIRO DO NORTE- CEARÁ.

OUTORGADO(s): FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSIA, BRASIIEIRO, CASAOO, DATA DE

NASCIMENTO L6/o3/t983, CPF: O4O.39O.043.17, DOCUMENTO OE IDENTIFICAçÃO CNH

04900605530 OETRAN CE, RUÁ B ( tOT CAJAZEIRAS ll) Ne12, BAIRRO: CAJAZEIRAS, CEP: 60,t64.45S,
v FoRTALEZA- CEARÁ.

Por cste instrumento pàrticular, os outorgantes constituem ao procurador o outorgado, a quem

confere poderes especÍíicos pare assinar requerlmentos/cap de p'iocutso e ato
alteRaçÃo/rnerusronuaçÃo da empresa F VILDEMAR 5 DA cosTA LTDA, CNPJ: 15.848.236/0001-

18, eo pÍocurador é dado o poder de representaçãó oo SóC|O EMPRESÁR|o perante a IUNTA

coMERCtAt DO ESTADO Ob. CennÁ, subscrever quotas'no aumento do capital social e outras

alteraçõês, se houver especificar, asiinar a declaração do art. 1011 da lei 1O.405/2002 em nome

do(s) or.ttorgante (s), praticados com o uso de certlflcação dlgltal, a ser(em) apresentado(s) paÍa

arquivamento perente a Junta Comêícial do Estado de CE, vedado o substabêlecimento a teÍceiros

dos poderes ora coníeridos.

Sobraf - CE, 26 de Maio de 2022.

&e»6

a

Drgrt.lrr.do êm c.6sêsú

'qP 
isiiilãáriõõor rã i pr.1.*r" iióiãiàú - zansnozz. tur.nrtorgao: B442o9sF24o2BocBFí 564367465E66E6,+63c. Ldrlr. c.rdo.o d. A.nc.r
SêÍalh€ - SacÍstárlâ-GêÍal. psra vâltdâÍ eBte doqrm.nto, EcÉs§ê 

'hltpJlwww.iucoc.aa.gov.ba 
e lnfoÍmô nô do protocolo 221076,t125_1 o o Gádigo de

Eêgurançâ yD\.6 Este cóple fol âuten csdâ dlgltâlmentê 6 âasinsda am 3'l /05/2022 poi Le.rlrâ Cârdogo do Àonc5r s.Íâlns - sÔútoláda_Gôral'
)j!"", i pás,1zt1?
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ'
ReglBtro Oigital

Anexo

Deta

251O512022
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ldentlflcsÉo do Processo
Número do Protocolo Número do Procêsso Módulo lntegrsdor

22107A.825-1 cEP2200366230

ldentiíicaçáo do(s) Asllnentê(s)

040.390.043-37

Nomê

FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA 311O5t2022

CPF Oâta Asrinâtura

Asslnado uüllzando o(õ) E€gulnt3(s) selo(s) do 9 ult

Sôlo Ouro - Càrtlílcádo Dlgltel

m

Juht! colnardc do Etttdo do cralá
C.r{fico rrgt.uo rob o n 29202320íô?6 .n g1lOSt2O22 d. Émprcú Mz}l ENÍRETENIMENÍO E PRODUCOEA oE EvENTo6 LTOA. oNPJ

rSrerZgeOõOr t a r protooti]o 22cit68251- 26105/2022. Aut.núceÉot E,112OS9F21O2BOCBFí 564367455E66E6463C. L.nlÍE crÍdo.o d. Al.nc.Í
Ssrlna - Saca$rtê.Ga.al. PâÍÊ vâlldaa aata doaumênto, âoôgsg http:/ MMx,luoêo.ca.Cov.ba ê lnío.ma n" do paotoôolo 221076.625_1 a o códloo da

sogurtnga yDú r EBta ópts Íot autontlcâd. dlgltelmento I .E3lnsda .m 31/05/2022 Por Lenlr. Csrd6o dê Al.rlcâr Ser.lnê : §960tf.1&G.ral.
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c'DECLARAçÃo DE VERACTDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S) r
5

REGISTRO D]GITAL

Eu, FRÂNCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA, BRASILEIRA, CASADO,

EMPRESARIO, DATA DE NASCIMENTO 16/03/1983, RG NO Oí900605630 DETFTAN-

cE, cPF 040.390.043-37, RUA B (LOT CAJAZETRAS [), N. 12, BATRRO CAJAZETRAS,

CEP 60864-465, FORTALEZA- CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os
documêntos âprosontados digitelizados âo prêsêntê protooolo dc rcgistro digital

na Junta Comercial, sam posslbilldadê dê valldaÇáo digltal, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Fortaleza, 31 de malo de 2022.

FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA
A..ln!do dlgltdmcnla por c.Íüno.Éo Ag

Junt! Coma.Eld do Ê!t!dg do Cc.ó
Ccnlíco 6gl.tro rob o n. 232025200r! !m 31lOSt2O22 d! Emp.rt. MZX ENÍRETENIMENTO E PROOUCOES OE EVENTOS LYOA' CNPJ
íí64236000ííf. pÍotocolo 22076f261 .26^1512022. 

^ut 
ntlc.Éo: B+{2ODSF24O2EDCBF15643E7A66E06EO453C. Lcnl6 Crrdoro dc À.íc.r

Srsin. - 8aar.tárir-Cl..rl. P.r. validar a.t doc|fi6nto, .câ... http:/ úvÍí.luc.c,cú,gov,br r iôíorm. n' do píotocôlo 22n70,62É1 . o códlgo d.
a.gurl!ÍE Yolrri\í Eda óÍir íoi .ut nücad! digilCrn.nt . a.dn.d. qa 31lcg,l2o22 Fú Lcttirt Cardoao d. Á.ncáí S.rrin. - i"a.aql.ia.G.rd.
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TERMO DE AUTENTÍCAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
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Sistemô Nacionõl de Regirtro dê EmpÍesas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Se(reteíre de Estàdo da Fâzenda do tsredo do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceôrá

CeÍtlfico quê o eto, asiinado digitslílmtÊ, ds emprcts MZX ENTRETENIMENTO E PRôDUCOES DE EVENTOS
LTDA. de CNPJ 15.4M.236l0001-l E c protocolgdo rob o núronarc 22/076.825-l em 2610512022. rncortrE-ÉE
regirtrado no Juats ComÊÍcisÍ rob o núraero 27202320676, w 3llrJ5/2022, O ato Íbi dsferido elenonicamente pelo
oxminador Csio Frote RodÍifuel.
Ceíi6ce o regirtro, a §ecreúría-Geral, LcniÍs erydoro de ÂlenclÍ §eÍsitrÊ, PoÍB.uB v&lidsção. dgveÍê rÊr aceersdo o
üitio elstÍ6nlso do Portsl de Serviçor / VsltdsÍ Dosumentor (httpr://portahenrico6juçeç.çe.gov.bÍ/PoÍaliluget/
irlsgemPrqcesso/yiauricÊjsÍ) e infqrmsr o Dúrnsro de protocolo e chsve dc scguranç8,

A autencidade desse documento pode serconferida no portâl desctvlçosd Juccc informando o
nrimero do protocolo 221016.A25-l,
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Juntr CoíncrElsl do Eatado do C@rá
C.áifico Í.gi.ko.ob o n 2g2O2g2OA?A cín 91101612022 dâ Emprc.€ MZX ENTREÍÉNIMENTO E PROOUCOES DE EVENTOS LÍOÀ' CNPJ

I[4E423SOúí íE . p{otocdô 220?A8261 .2610,612022. Âúnclr/.i@.Ao| E112OS9F21O2BOCBF15&í387465E66E6463C. L.niE Clrdôro d. Alcnctr
SGrdnô - Srcr.táriâ-GcÍ.1. Prrü vrlida. cltã docum.nlo, rcc!.c http:/ rww.juc.c.c..9ov.br . infoÍmc n'do plltocdo 221076.A25'1 . o código dc
scgur.nçâ YOVúI, Estâ cópiâ Íoi EutGntiord. digitelm.ntG c assined. rm 3í r'052022 por Lcnirâ Cáídoso dc Àoncâí Scrrin. - S6crcÚri.'Gcrál
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Âllhüú{Í)
epF Nomc Dsts Âssioôturg

M0_390.043-37 FRANC]SCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA 31/05/2022

AúinÉdp utilizsrdo p(õ) reguinÍe(.) relo(r) do g úb

Selo OrÍo. eêctifroado Dígíol

Ardrds(r)
CPF Nome Dôls AsSinsturÁ

040.390.u3-37 FRÂNCISCO VILDEMAR SÁNTIAGO bA COSTA 3UOs/2022

Assin6do uiilizEndo o(s) §eguinte(r) selo(s) do g vb

Sêlo Ouro - eêÉifieedo Dítitrl

Á!íilrddr)
EPF Nomo Drtr Arsinsturô

040.390.043-37 FNáNEISEO VILI'EMAR §ANTIAC}O DA EO§TA 3t/05/2022

Aesinado utilizando o(r) .eguinte(s) selo(s) do c vb

Sclo Ouro - CcíificEdo Digital

Ar$lr0|údr)
CPF Nomc DaÍâ As6iratuIs
040.390.043-3 7 FRANCI§CO V]LDEMÂR SÂNTIAGO DA COSTÂ 3t lo5/2022

A$inado utilizando o(É) reguiote(§) relo(r) do g gb

Sclo ouÍo - Ccíificsdo DigitÂl
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Sistemá Nacional de Rêgistro de Empreãár Mer(antil - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
Se(reteriâ de Estàdo da tazenda do Estâdo do Ceerá
Junta Comercial do Ertado do CearÉ

A autencidode desse documeíto pode oer conferida no o,rrtal .lc 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Dâ|â dê inlcio dos efêitor do ÍogiltÍo (oí.36, Lst E-934/1994): 21/O5/2O22

Documçnto íàdiÍâdo elEtronic8mEntE poÍ Csio Frots Rodriguca, Sewido(a) Públioo(r), em
3l/0512O22, às ll:43..f i' r-,
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Y' iOratZSeOõor.Í a . protocoto 22o7aa261 . zBlO6t2O22. Atttâ'lticáÉo: B4/r2O99F24o2BOCBF16s,í3s7465E66E&153C. Lânkt Crtdoso dâ Alênctr
S.r.ln . Sacraló.ilo.r.l. P.ra validrr c.t. docuÍrônto, rc.Bac Éttp:/rvftryí.jucrc.6.9ov.bÍ c iníút tc n' do PÍoloc.do 22lO7B.a25.1 r o código d.
s6gurang. YD\túrr Eatâ oópiã íoi rut ntloadr digit lm.nta a .ràineda om S í /06/2022 por Lanir. Crrdoso da Al.no.r Sarrinê - fiâEí€tlah'Gêral. -. _

),1t .-,i' paí. 10r17

Arrir@g)
CPF Nomç Dlts Ar6inetur!
040.390.M3-37 FRANEISEO VILDEMAR SANTIÂGO DA EOSTÁ ttloí/2022
Auin.do utilizÁndo o(r) leguint€(E) selo(r) do g vb tn

Sclo Ouro . Ccrtificodo Digitsl

AximúE(r)
CPF Nomc DBtÁ Ás6in8turs

0,í0.390.043-3? FRÁNCISCO VILDEMAR SANTIACO DÀ COSTÂ 3t/05/2022

A$inado utilizrado o(r) reguinte(a) relo(.) do g vb

Sclo Ouro - CcÍificado Digit l

,4fl|níÉ(r)
CPF Nomc DstÀ AdrinrtuÍs
M0.390.043-3? FRáNCISCO VILDEMA& §ANTTAGO DA COSTA rUo5/2022

Asiaado utilizaado o(s) seguitlte(s) seto(Ê) do 9 \.b

Sclo Ouro - Ccnifiosdo Digitâl
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O ato Íol asôlnado dlgltalment€ por :

ldentlfl cação do(s) Assinante(s)
Nome

LENIRA CARDO§O OE ALENCAR SERAINE

Foíalczr, trr96-feir,, 31 de maio do 2022

JunG CornaíEld do Éatado do CatÉ
C.rflflco r.gl.Oo rob o n 232O232OA7Arr.n g1tO6l2O22 d. Empr.t. MZX ENÍRETENIMENÍO E PROOUCOES DÉ EVENTOS LTOA. CNPJ

154ô42360õ01í B . protoooto 220166261 - 2BlO5t2O22, AutêntlçrÉot ü112OSSF24O2BOCBFí 564367A55E86Eê453C, L.nln C.rdo.o dc Al.no..
Sâatlôa - Sací!tôtta-G$â1. pEra vâlldar eEte documanto. aceaae íttpr^,vww.iocec.ca.gov.br a lníormo no do pÍolocDlo 221076.825-1 o o oódlgo da

lagurança yDtrà, Esta côpt€ tol âulan(oadê dtgltCmantô ê asrlnâda om 31105/2022 poÍ Lanlia Gâadoso da Aancar SarÉlnê - Sacrolârlecarâ|.
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Docrrmento assÍrado com cerúficrdo digital em conÍoÍmidade
com a Medida P,oviúÍis no 220O-2nO$. Sua validade podeíá
seÍ confiÍmâdê poÍ meio do píogr.lre AssinadoÍ seÍpro,
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ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcA

ill.llo E 0racfiçIo
It 'L{2tt ooíít
iIATRIZ

corPRovANTE DE INSCR|çÀO E DE SrTUAçÃO
CAOASTRAL

DATA É AAEITIJf,A
úto5/l2t12

t,

MZX ENTRETENITIENTO E PRODUCOES DE EVENÍOS LTDA

NTO (NdIE OE

MZ'( ENTREÍÉNIi.IENTO
PORTE

UE

OA ATVTOAD€

90.0't fi 2 . ProduCo mu.lcd

cêaxlo ! otaciÇao D rarMo *a tcrtióttcar slqJil a
/§.9$í{2 . drteam c dÉmontagsn dr üülmêa G outsaa GatuüJraa b[poílrlaa
$.2q,í{0 . Aüvl&d- dC grrylçlo dc .om ! dÊ Gdlg& d! mú.lct
?3.1í {{0 . Aekd.. d. Ébllddldc
7t1,.9trí{t . Agcocl]trcnto d! pÍoíllbrsb parâ aüyldadaa Gaporúvar, cll]turda . üüdcat
7?.$fit . AluOuC d. p.loor, coàarürftrt . drt r..túu?.r d. uto ldnpotátlo, arcúto .nd.lm.r
?,aGt{O - gcr$ d. .tlv6 lnt roÍvslt rlo{n.rc.lror
t2.tOO{í - s.rvlço d. orgrhlrrç& d. ídrs, congrÉtor, .rDodgô- . t .t r
90,0í{{rí - Produçb tt l,d
S.0í44:t . PtoÍluçfo d. cspÊtaciJló ê d.nç.
S.oí{{G - Atlvld.Í|.. d. .ooodz.Éo c dê llrmlnrCo
90.01{49 - Artta énlclr, aapatacubr r rüyldtdêa compLmcnDaa nlo aap.clílclat rnEílormanlê

tDt oa N^n itz^
i{ro{ - Soclld.d. EmprcúÍ|. Llm}t!d!

L0oR^oolJio
R 8EÍE

Ofl'PIEMENÍO
CONJ PI-ANALTO ITAPERI

lÁtiiod6tÉft,
PARAUE DOIS IRI,!AO3

ulradPto
FORTALEZA

tt1116l
ltalr2621g,a

CEP

t0,71í êt0

rrotrtço lrtÍ|ô co

ítIrl!iO
11

UF

CE

E{IE FEO€R^TTIO IE'FO.I'AVEL GFR)

eruÇIo cAD Ír !
ATMA

D T D ÉlÍlJ^çAO dDrAÍR^t
o$oitm12

EÍUAçAO:8FTqAI o^ÍÀ OA BMJAçÀO EEPEqÀ

Aprovâdo pêlâ lnstruçâo Normaüva RFB no 1.863, de 27 dê dczcmbro dc 2018.

Emitido no diâ !ír0512022 às 12121t01 (dele e horâ dê Bresílie). Página: írí
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crarroÃo NECtÀTrvÀ og oÉsrros rRÀBÀrJnrgrÀs

Nome 3 MZX ENTRETENIMENTO E
FILIÀI s )
CNPrI: 15,454.236 / 000t-78
Cêrtidão n" t 10257 959 /2023
Expedição: 0a/L2/2023, àB
validadez 05/06/202a - L80
de eua expedlção.

PRODUCOES DE EYENTOS I.,TDÀ (MÀTR] Z E

11 :50:38
(cenco e oitenta) dias, contados da daEa

certifica-Ee gue xzt rüTnrtttgrrrmo t pRoDucotg Dr wrrrog r.rDÀ (xÀERrz
B RrrJrÀrs) , inEcríEo(a) no CNPJ sob o no L5.484.236lOOO1-18, NÃO

cotÍgTÀ como inadimplente no Bânco Nacional de DevêdoreE
Trabalhistae.
Certidão emitída com base noa arEs. 642-A e 883-À da Consolidação
dae Leis do Trabalho, acreacentados pelas LeiE nE.o 12.440/20LL e
L3.467/2077, e no ALo 0L/2022 da CGüT, de 21 de janeiro de 2022,
Oe dadoe conEEante8 desta CerEidão eão de reEponaabiLidade do8
TribunaiE do Traba1ho.
No caEo de pe8êoa jurídica, a Cert.idão atêsta a empreBa em relação
a todoÊ oE seus êEEabelec imentoa , agências ou filiaie.
À aceitação deeta certidão condiciona-ee à verlficação de eua
âutenticidadê no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Intêrnet (http: / /www.tEt. jus.br) .

Cêrt,ldão emit ída gntulEamênle ,

rr{ronxÀÇÍo rDon?rilTE
Do Baneo Nacional de Devedorês Trabalhíscas constam og dadog
neceecárÍoe à 1dêntiflcação dae peEEoaE naEuralE e JurÍd1cae
inadimplentêE perantê a 'Justiça do Trâba1ho quanto às obrigaçõee
estabelecidae em Eentença condenatórla traneiEada em Julgado ou em

acordoe judiciaie trabalhistas, ínc1usíve no concernente aoE
recolhimentoE previdenciârLoa, a honorár1oe, a cueEaE, a
êmo1umêntoE ou a resolhimentog deEerminados em 1ei, ou decorrenEês
de execução de acordos firmadoa pêrente o Mínistério Público do
Trabalho, Comlaeão de Conclllação Prévía ou denala t,Ítuloe ç[ue, por
dísposição legal, contiver forçe exêcutiva.
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ttÊÍlrrulA
fh.nÍ5 SEGRETARIA MUl{lClPAL DAS FINANçAS - S

c;nnoÃo posrrrvA oe oÉsros DE TRIBUToS MuNrctpArs
COM EFEITO DE NEGATIVA

C.rüdao Lc zo2ll:lrlt9o

cPilc PJ! 15,484.236/0001-lE

IIom. ou RT,.o SoCITI! ÍYZX ENTRETENIMEÍ{TO E PRODUCOES DE EVEI{TOS LTOA

Endlxtçc3 R 7 (PI-ANALTO ÍIAPERn 4r rtlr PARQUE DOIS lRÍr,lÁOS CEP 60761-310

CêrtiÍicamos, parà os dlvidos fins qur o rrquarÇnt! rcima qualificado, possui;

\-,. Cradlto Trlbutído rutpmro por prTc.hmmto ou rcoÍdo .dlmpl.nt.

ConfoÍmr dl3porto no rÍtlgo 206 d. Lll ne 5,172 dê 25 dÊ outubÍo dê 1966 - CÍÍ{ ê3te documÊnto produr os mêgmor êí.itos dr
CGÊidlo NGgltlvr d! Dóbltos dr Trlbutoi Munlclprlr poÍ.xirtlrum débltos somlntr nrr condlçócs cspcclflcrdas.

fÊrtrl.r., l0 d. Outubrc d.2O2l (12!2a:!t,

CcÊldlo arprdlda 9ràtult!mGnte com blrê no d!crüto 13.716, dc 22 d€ dezembro dG 2015.

A sutÊntlcldrdr d.sta cê7tldâo dêv.Íá rrr conÍlrmrdâ no êndaruço ?htrônlco dE SccrrtEílE Ííunlcipal dsr Finançat - SEFIN êm
wnw.É!íln,Íortalâzâ,cG, gov,bí,

Valld. .ta 0a/01fi102a

QualquêÍ resur. ou emenda invalidará êstê documcnto.

cERrDÃo EMTnDA vtÀ IàÍTERNET
http://www.sefi n.fortaleza.ce.gov.br
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CA'XA
CAIxA EL:oNÔM CÂ FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:24l1 2/ 2O23 a 221 Ol I 2024

CeÉificaÉo Número: 2O23L224OL53223668222O

Informação obtida em O4lOll2O24 12:33:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

15.484.236/0001-18

MZX ENTRETENIMENTO E PRODUçOES DE EVENTOS LTDA

R 7 41 CON] PLANALTO IIAPE / PARQUE DOIS IRMAOS / FORTALÊZA / CE

I 60761-310

hltps://consultâ-cÍí.caixa.gov.bn/consuhacíí/p€ges,/consultaEmpregedd,ií 1t1
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unrrÉilo ol rAzENoA
sêcÍürd. dr R.cêllt Frdrrrl do B?ldl
Procurrdorle.Gcrrl d. F.pndr l{.clonrl

cERflDAo PoSITIVA coI, EFEIToS DE NEGAIIVA DE DÉBtTos RELATIVoS Aos TRIBUToS
FEDERAS E À DMoA ATIVA DA UNAo

Nomc: M2X ENTRETENImENTO E PRODUCOES DE E\TENTOS LTDA
CNPJ: í6.48i1.2!6O001-í8

Re33âlvado o dirêito de â Fâzendâ Nacional cobrar e lnscrever quaisquer dívidas de
rêsponsebilidade do sujeito passivo acime identificado que üerem a ser apuradas, é certificado que:

1. constâm dóbitos administredos p.le SôÚêteria dr Rccoits Fldrrâl do Brasil (RFB) com
cxigibilidade §uspcnsa nos tomos do ârt. 151 da Lcl no 5.í72, ds 25 dê outubro do 1988 -
Código Tributário Nacionâl (CTN), ou objêto dâ dêcisáo iudicial quê dêtêrminâ suâ
desconsidereÉo parâ fins de certifcaçâo da regularidâde Íiscal, ou âindâ náo vencidos; e

2. constâm nos sistêmas da Procuradoria-Goral da Fazcnda Nacional (PGFN) dábitos inscritos
em Dívida Aüva da Uniào (DAU) com êxigibilidade sugpensa nos teÍmos do art. 151 do CTN, ou
garenüdos mediante bens ou direitos, ou com embaÍgos da Fazenda Pública em procêssos de
axacuçâo flscel, ou obloto de dodslo ludlclal qus datarmlnâ suâ do3con3ldoreÉo para Íns do
c.filílc.Çáo d! r.gulârldrd! Íecsl.

Conformc dl3posto nos arts. 206 r 20tt do CTN, .st€ documcnto lcm os mclmos.ícltos da cârtldáo
ncgallva.

A rc.itagao dsstr ccrtldlo crtá condlclonrdr à veriílceçlo dc rua eutentlcldadê n. lntamlt, not
€ndorcços <http:/ffb.Eov.br> ou <http:/ i 

^,w. 
pgfn. gov.br>.

Csrtldáo cmitida gretultamânlê com beÊê ne Portâria Coniunte RFB/PGFN no 1.75í, d.2l1Ol2O14.
Emiüdâ às 23:51:03 do dla 21l1ono23 <horâ e dâta de Brasllla>.
Vállda até 1An4nO24.
Códlgo ds controle da cêÍtldâo: oÀ.B.DIDD.SCDo.FDFD
Qualqulr raluru ou €mrndr lnvrlidrrá cltr docümento.

Ert. c.Éldlo é válld. prÍa o altrbelodmanto mrtrlz a luar Ílllalr ., no cr0o da ante Íâdântlyo, p.rr
todor or órglor ê fundo. públlêo! dr .dmlnlrlru*o dlr.tr r .1. ylneulado.. R.Í.r.-rê à rltulglo do
ôulalto pa..lvo no âmbllo d. RFB â dr PGFN a abrang. lnclurlvs ar êontrlbulÉ$ loêiêlr pruvlrtâ.
n.! .lÍn.!! 'â' a 'd' do peÍagreío único do rrt. 11 da Lei no 4.212, de 24 de lulho d. í991.
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I
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradorla Geral do Estado

CcÍtldão NcAetlva dc Débltor Ertadurl.
202330911070

lmltld! prr. o. GíGlto. d! ln.truçto ,{orm!tlv! Í{o 13 d. O2lO3l2OOl

tDlNTtrrc^çÃo Do(A) RrQUlRlxÍ!
InacrlCto !tt!du.h
I r r I r t I r + r í + tr ttttttttaltta a r r I I ü I I ír t t I t * + *a a t*rt a t. +t+ I ) t 1

CNP' / CPFr

I 54842360001 l8

RAZIO SOCTAL:

Rc...tvrdo o dlrclto d! Flr.ndr latrdull dc lnrcrcv:r : cobrer er dívlder quc
vcnham ! arÍ .pur.dra, ccÊlíco, p!r! ína dc dlrclto, quc rcvcndo or ;cglrtÍo. do
Cldlatro dr Inadimpltnt . d! t!z.nd! Públlc! Ertldull - CADIÍI!, v.rlflcou-É. nrd!
rrlrtlr rm nome do(t) raguaranta lclmr ldrntiíicldo(r) rtó a pÍ.a.nti data .
horÚrlo, a, parE conrt Í, íol amltldr artr c.rtldro.

EMITIDA VIA INYERNET É}J. OAILzI2023 AS 11:49:15
vÁLrDA arÉ,o6tozlzoz4

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada vi, fnt€rn€t, no endereço
www.3eírz.Çê.goY, br

http.://oonaull|puUlo.,t.t z.oc,!oy,br/o€Ítidron.grtlvr/oonaultrlPdí?tipood.dor=2&oodlgoDav!dorE'164842!!OOO1'18&numCaftifordoã20233.. 111
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETAR|A MUNIC|PAL DAS FTNANÇAS,i

TAN F L TRE N DA E RV N Fo CALS E ô c SE oÇ

a

D.b.Hoír&Ents!f,o 26104n02314t0'ltoo Comp.lândr 00t2023 Côd06 dc 1626s

Nún1gú do RPS tlô. FS{ ludituldâ Leel dâ -PB

Rezb SodrU!.loírê MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA

]{oíÍp F.nblk [,zX ENTREIENIMENTO

CPF/CNPJ I 5.484.238/Í}001 -'t 8 lnec Uunlclp6l 289.814-5 Munldplo FORTALEZA - CE

Etdcvago c CEP R 7 (PLANALTO ITAPERY),4í - PAROUE DOIS lRÀ.tÃOS CEP:60.76í-310

Compbmenlo Te6n€ 8513252.m7A E-ínaí rsdrilu€8.netoí@hotmeil.com

Rezh Sodsíibmo MUNICIPIO DE CAMUBAS

CPF/CNPJ 01 .6 r 2.638/0001 {A lÍl8cílÉo Munldpd Munldplo CARAUBAS - PB

EnôíteD. CEP AV, CAMILA DE LELLIS,285 -CENTRO CEP| 50.59tu00

Complenrúb Td&ne E-íneI

BANCO ITAÚ
Agancl! . 3827
Cont - 987995
Prx CNPJ í54842360001't8
'Sarvço aaín íútrnçãô dê tributos led€ni3 em râzâo de isençâo de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS pravist6 no sÍliUo 4 @L.t (f 14j4812021.'

,lclPIO DE CAMúBAS/PB, No Dt A Nt@,t2c2o.
S

BANCÁRIoS

DEP

12.07 / g!298s0'ro - sHows, BALLET, oANÇAs, DEsFrLEs, BÂrLEs, ópER s, coNcERTos. REcrrAls, FEsTlvArs E CoNGENERES.

Códlgo & Oüíe Códgo ART

cSLL(R$)Prs coFtNs tR(Ri) rNsqRD)

't 60.000.00V.lôí (b. S.íYi(s Rl ,80.000.00 NetÍare OpaÍaçào Vr[cr úr ScryÍan ÍlD

G)D!duÉ€. P.ír lkh. em L.lG) D..onúo lnconddomdo 2-TdbubÉo FoíE do Múnlc.íplo

G) D..conb Coítdlíondo Rlglm. ar.chl TílhrHo G) tl conio lnooftllcloír.do

160,000,00G) R.bfleod F!d!í!b 0,00 0-Nanhum BrÉ & Cdqlb

5,00OFçào Slimpl€8 N&brl8l (x) Al$Iob %olrtÍe Ía€aÊírçõe8

ISO ! Italr (x)sim()tláoG) ISS R.üo 8.000,00 2-Nb

lncüüvaô, Crtttrí
(r) vakr do lg8 Ri 0,00(.)V.frrLlquido Rl3 í52.000,00

2-Náo

Avisos

A rulâiüdúd. Ôú Nol, Fi..d pod.rá !.. vlll(E âo . hnp//h..íorbLr!.c.€ot/ !r/, ..F . úlllz!éo d.. Códlgo ót

N0

].':iiIrijr:]-],;..'',' r"n.L!r:i:,it:;Én:t+i;n!dn..:iirii,fr;+iJ,ài;.-4r*1iinr;:,...r:,-::,ii,,
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PREFEITURA MUN]CIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FTSCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - -e

/ t--

ir;"
ero da

\Êsc
i,iôs

orbctldr&Enhrao 2510/,12023 0At57112 Coípd6Írdâ ut2023 CódCp.,e

t*lfirÍo íb RPg ilo. NFS€ subdtuld. Ld& NA-PE

Râzlo SodaUiloíflo MZX ENTREÍENIMENTO E PRODUCOES DE ÉVENTOS LTOA

Nfi. Fentrrle i,ZX ENTRETENIMENTO

CPF'CNPJ í 5.484.236/000í -1 8 lnsc Munldpsl 289.81/tá Munldplo FORTALEZA . CE

End*rço c CEP R 7 (PLANALTO ITAPERY),4, . PAROUE DOIS lRitÂOS CEP:60.76r.3í0

Col7pbm.nb TCeíonâ E513252-2078 E-mâll rcdriguââ.nêtoí@holmail.com

Raáo SocbuÍilollD MUNICIPIO DE PEÍROI-INA

CPF/CNPJ í 0.358. í 9OrD00l -7l lnúcrlÉo Munldpd Munldpb PEÍROLINA. PE

EnôÍqo. CEP AV GUARARAPES, 2114 - CENTRO CEP; 56.302-g)5

Coíplêmênb Talsfdrê E-Íml

SEDÊTUR, coníoím. N' amr,,nlw'14121m20,
DADOS BANCARIOS
BÁNCO ITAU
Aoanch . 0t27
contr . 9879T5
Ptx cNPJ í5484238üXr1 18
'S.Ívlço s€m llt€nçto dr tílbulos Í€deralB om razáo dE hcnçto do IRPJ, CSLL, PIS € COFINS pGvlrls no aíllgo 4 d6 Lol n. 14.í48f202í",

ntc rEC
& ílt ücdmurlc!a dr !l 00TOCA AtE a aa EXPORÀ'ADA 2tadur!ntc t Dno dohtdto a P€lmlln!.maa çor r!Éo !píaaarll!í Rlj!dr

com 02hida hollg êonÍorm€ !d sde cE ARRET ÍrÂJNlClIA ALP oOE SENVOLE MENTO NÔMECO c EoduÉÉô (duel ), RTU rsMoiciLç!o

rll! oarnpfaaa iilzx , pâra e

12.07 / 932989910 - sHows, BALLET, DANÇAS, DESFtLES, BAtLES, ópERÂs, coNcERÍos, REc[rAts, FESTtvAts E ooNGENERES

Código ds ODn CódEo ART

Prs coFrNsl tR(Rt) rNss(RD) csrf(RlE)

Vehr &e Soívi9o! R3 150.mo.00 NÊtr€ze Op6tr8çâo vabr (h Serviços n§ 't 50.(xro,00

G) Da6{io lncondclon do 2.Ííbubção Foír do Munldplo (-) Dadugô.r Prímüld!. .m L.l

G) D!.€Dífo CoÍrddondo RGdmê 6FcU Tílubçtb G) DCco o lí|coírddoíi.do

G) R.bnf6.6 F€ôí!l. (}N6nhum 8.8. & CdgJh í 50,000,000,00

5,00Oulü Rrbllgü.r Opçao Simph. Nrclo l (X) Allq$r. %

G) l8S Rrddo 7.500,00 2-NS l0S r Íü.Í (X) Slm O trâo

lÍrnhúrqftrd
(É) vcd do rss Rl 0,00(E) v.úor Lt+iro Rt 142.500,00

2-Náo

Avisos

À .dlnlicitlld. d..b Àlo(. FiEl pd.rá .Í vdirbd! ôo lilâ htlp;fi!..lHrbz.4.gd.b/, @m . tnliz!éo óo Código d. v.íinÉçao

,-+ :i :r' , .j.!.,,1

:-;.il '.-.! r: i 1::.:r:- r:1.- :-.,r r.ri - |
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETAR|A MUNTC|PAL DAS FINANÇAS

NorA FrscAl elerRôrurcA DE sERVrÇo - NF

da

N

-4
l,

b
D.t! . tbrã da Embsâo 1ZO4I2O23'11:1631 Compdânch 0d,t2023 CódEo d€ í93s1

Nútlr.m Íb nÉB o. HFS{ erb.ütu|& LcddâMçb.. . URUCUI - PI

R.zlo Sloddf,loíÉ MZX ENTREÍENIMEiITO E PROOUCOES DE EVENTOS LTDA

Nolrrc FBnblh Ir,là( ENTRETENIMENTO

CFF/CNPJ 't5.484.238/0001.ÍE ln6c Munldpâl 289,814ó Munlclplo FORTALEZÂ . CE

End.í!ço ê CEP R 7 (PLANALTO ITAPERY).4í . PAROUE DOIS IRMÃOS CEP160,76í.3í0

CoíDlôllrnio TêLbn. 5l,3252-m78 E{neI íodrlgueô. neloi @holllail.coín

RúSodâffi{o,ns MUNICIPIO DE URUCUI

CPF/CTIIPJ 00.985.632 XX)í-90 lm€ÍlÉo Munldpsl Munlcíplo URUCUI . PI

End.Írço . CEP PC DÉPUTADO SEBASTIAO LEAL, m . CENTRO CEPr 64,8e0.000

CcYpbÍr€nb TêLrbnê E-ínaI

BANCO ITAU
Agânch . 3827
contâ - g87gs5
Plx cNPJ íí842360001í8
'S.tu|ço 3.m rÊtânçáô d. tihJtoe íed€Éiô em ráz!ô de ilençáo de IRPJ, CSLL, PIS s COFINS prÊústr no cílgo 4 & Lei f 14.148t2ú1''

,AÚ nlá Roaâ emno í'lo norSc^ aum para s
UPl, com E conl]ll!Éo d! blodr TocA DO VALE,

BANCARIOS

12.07 / 9il298sí0 - sHo\/rís, BALLET, DANÇAS, DESFTLES, BATLES, ópÉRAs, coNCERTos, REclrAts, FESTtvAts E coNGENÊREs

Códho da ObíE Códígo ART

Pts coFrNs tR(RlE) tNsqRD) c§Lr(R$)

150.000,00Vslor &o Ssrvi9os Ri í50.m0,00 NBturszá Oporação Vabí &s SaÍviFs RS

G) D..Enlo lÍsorldhbnrdo 2-TÍibuLçáo FoÍa do Munlcldo (-) Mu9ôÉ P.íÍnfitsas em Lel

(-) D!.6ís Cfidckndo F.díE spcdrl Tílhiuçao (-) Dsaconb lÍrcoítdfíonrdo

150,m0,00G) R!brrço.! F€ôírb 0,00 GNGnhrm 8.8ô d6 CíIqrb

Opçáo Simdet NebÍr.l (n Àhuol, X 5,00Ctut- ÍlÉnçíEo

(x) Slm O NàoG) l§8 Rrddo 7.500,00 2-Nâo ISS ! rüí

lncsrlit â.bí Cdturrl
0,00(.)VCoÍthuido Rl 1/í2.500,00

2-Nto
(!) Vaúú (h lS:S Írl

Avisos

A rrhiêldâô d.rh iad! Fi...l Fd..a .r 6lidd. m .!. tüp/b.rdbbz..c.{d.ú1, ón . 
'riliz!éo 

ú, Código Ô Víii.tÉô
FToú?d- S..!i{D. m .íib tíDrrú.búl'' r.4pv!.

: :r'.:.:. ill:1.-.tj::ii,-:_:":::;- ::::::,Í:::tí-.j.!:--: :, :-
. .-.;.-.;,.--4-i.- ,^ i 'i-4 ;.-,4 ..

t:::' . : .. ,i,*af,;:i.,n

,.,.:;i iiÉ,1#;,;:{.i:!â.-,rá+ú;-., .
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVI

.:!

PAL TALRP FE E RATU UM N c ED oF R EZA

o-N

da

NES.E
4à

D.ErHoír&EflLúo 15lOü20813:37,.2'l CoÍnp.aand! o2t2t23 Cego dc 54d094897

tlú ú.bRPs No. NF§. ru üí(r. Ldô - BAÍURITE. CE

Râaào SodC/}bírF MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LIDA

Nofle Fantrsh MZX ENTRETENIMENÍO

CPF'CNPJ 't5,464.236/000í-18 ln.c Munldp.l 2ô9,814-5 Munlclplo FORTALEZA - CE

End;rço c CEP R 7 (PLANALTO IÍAPERY),41 - PAROUE DOIS lRlúÂOS CEP160,761.3í0

ConpbllHrto TCe6à€ 512252-zJ7A E tnÊI rcdíigu6€,n€to1 @hot'ngil.com

Rlzft Sod.ünbmô MUNICIPIO DE BATURTÍE

CPF'CNPJ 07.367.343It001 {8 lrircílÉo Mmldgsl Munlddo BATURIÍE - CE

Entut9o. CEP PC DA lúAIRl4 S/N . CENTRO CEP| 62,7&.000

ConpbÍrEírb Tol€Íons E-flÉ[

OO VALE NO DIA 2í DE FEVEÊEIRO DE 2023 CONFORME CONTRATO N' 2tOí,0í/2023,

BANCO ITAÚ
Aeanch . 0827
Contr - 9E7985
CHAVE PIX|,M8423ô000í 18
'Sô iço !.m d.nçto d. Iributos Í€d€r8i8 em rflâo dr l..nçlo d. IRPJ, CSLL, PIS e COFINS pr.viltâ no erllgo 4 dâL.i nc 14j482:021',

BÂNCÁRr08

'r2.07 / 90298s€10 - sHovvs, BALLET, oANÇAS, DESFTLES, BATLES, ópERAs, coNcERTos, REcrrArs, FESTtvArs E CoNGENERES

Código ds Obte Código ÂRT

Pts coFrMi tR(Rlt) rNss(Írt) csa(Rs)

í50.m0,00V*í ô. thn iço. Rl 150.m0,00 NütuÍaEa OpaÍaÉo V.úoÍ (b SeÍviF. Rlt

G) DdUQE P.rmIIrâ. om LclG) DÉooíIo hcoffícbíI(b 2.Ííbub§lô Foí8 do Munidplo

G) Dr.oonb Condldom.io Rrfü8É a.Fc§ Títhíâçto (.) D,icoflb lÍEírddonado

B.sâ d. Cd.ulo í50,000,00G) R.bítço.r F.d.íd. 0,00 GN.nhum

5,00OJtÍú RaianÉar OpÉo Simpla Nrcrnat (X) Àlqitotá %

l8S ! l!ôlr (X) Slm O NáoG) ISS F.ddo 7,500,00 2-xb

lÍ81ürrâ&r CdtÍd
(=) Valc <lo ISS Ri 0,00(.) Veb Llqlido Rt í42.500,00

2-Nao

Avisos

A írbrtlddâd..br. i5, Fi!..l Fdra... v.Í(E m.n ftts://L..Írltr..r{o,.bl , @h ! ríÍErÉo ô códlgo Ô

ijr'-:-.:: :

.r..i.rt.r:: I rnr,:{ r,i:iâii;rÊji?:=.::iai:+]t'ji.i,te1 :r- a*: r+,F.
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A HrsrORHDE UM R-EI DO FO

Nascido no ano de 1956 em Limoeiro do Norte - Ce, Antônio Neuro da Costa
popularmente conhecido como Íoco do Vole, começou aos 17 anos de idade no
mundo da música tocando e cantando ainda sem grandes pretensões. Até que
aos 20 anos ingressou de maneira profissional ao lado do famoso 'Mestre da
Sanfona', o cantor cearense João Bandeira, onde começou no instrumento de
pandeiro e fazendo uma segunda voz, e anos depois passou a ser vocalista
principal da grupo.

Logo após, sua carreira ficou marcada nas decadas de 80 e 90 por ter passado por
duas das prlncipais bandas de forró do segmento, Paulo Ney & Banda, grupo no
qual partlcipou durante 15 anos. Até quê lngressou a convlte do sanfoneiro Didi
na banda Brasas do Forró como vocalista. Onde se protagonizou como um dos
prlnclpals cantores do forró na época por embalar dlversos sucessos.

Sua trajetórla ganhou um novo passo no ano 2000, através da sua carreira solo
que aos poucos foi ganhando notoriedade no mercado artístico, por suas
composições e regravações de outros artistas de sucesso. Com isso, seu ritmo
musical foi se tornando um dos pioneiros no gênero forrozeiro por mesclar o
fandango, vaneirão, xote e atualidades.

Com consagrados 50 onos de correlro, Toca do Vale criou sua extensa Biografia de
discos, Cds e DVDs pelas bandas onde passou e êm sua carreira solo. Um gravado
em sua sua cidade natal de Limoeiro do Norte-CE, outro em em Araripina-PE e o
terceiro gravado em Juazeiro do Norte-CE que consagrou diversos sucessos como
a música 'Caranquejo', que emplacou nas paradas de sucessos em várias regiões
do país, assim como em rádiosdo Brasil, programas de TVs nacionais e nas redes
sociais.

Hoje, na atualidade continua sendo uma das atrações mais requisitadas em
todos os estados do nordeste e sul do Brasil, marcando presença em grandes e
tradicionais FestejosJuninos, Vaquejadas e Festivais de forró. Por onde Passa em
suas apresentações, o que ganha destaque também, são seus famosos bordões
"AÍ meu deussss!" e "Eita Forrozãooo", que se tornaram marcantes no público
forrozelro.

Ao longo de sua tragetória O Rei Toca do Vale semPre teve parcerias com grandes
artistas nacionais no mdo muslcal. Entre eles (Wesley Safadão, Xand Avião, Zé
Cantor, Zezo entre outros).

Mesmo tendo tantos anos de estrada, Toca do Vale alnda hoje é intitulado por
muitos como 'f,el do Forró', pols leva mllhares de pessoas aos seus shows e não
deixa de cantar em seus shows, os antigos e novos sucessos. Enfim, o título de
Rei não é à toa, afinal - Rei é Rel! AÍ meu Deussss!



Ér.üé I
.+

*0
ü

t;'r

.-i"

l6! ÇGt

( oracrdcrÍrL o

ô.t44 tO, .t{l
9vblltl§d.r Srgrriro.ar

e78
Srguído

loca ab uü.
Arlirl.
'v âoítt lÚo. MELI

uEscult /lconl r*u u{,ItMo cDu
u.rúrlltlc
A froutub..coíVcrro..i..to1/.lcoarcÉl

ü
SrgJido írl 9o. raãal-arbaidat.
Caàa,rlrcr e o.rlrai út 9aaac.!

t.i*úo w rrrrr.i- Cqrl.to .Â

@:I@@
Srola, 3ua uúrlca Oatl., LrlafqrM. vor,

1L: í.)lE

mto
.á>

fio
a

+

#
ooôa

15 26 .âta.

Toca do Vale
'-:_:-

rÀ rc io

r. '1l',

I t(i \
*,ru

'r, r,,. L .. rr.|.,,
I ,t'.l(x'\

vÀu

H

. r,,r.i |i -

;*
,

4
\

1], :

I



\ri 3r deir

s o

3 3-tr
c!e

-',-..,'1' tt: ÇE

> Oomi?rao 5ào, <o.!i 6Çraldo l,!à

Toca do Vale conta
como se tornou
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TRIBT]NAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 15.4E4.236/0001-18

O Tribunal de Contas da União CERTTFICA que, nt presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA dr releção de responsáveis inidôneos para
prúicipar de llcitação na rdministração pública federal, por decisio deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei n' 8.443192 (Lei OrgÂnica do TCLf.

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recuÍso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Ccrtidão cmitida as I 1:50:,14 do dia 05/0112024. com validadc dc trinta dias a contar da
emlssao.

Â veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sltio
https://contas.tcu.sov.br/ordsiflp:INABI LITADO: 5

Código de conhole da certidão: BJO8050I24l15044

Atenção: qualqucr rasura ou cmcnda invalidará cstc documcnto.
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Ofício AGC n" 00112024

Do: Agente de Contatação
SILVIA DE OL]VEIRATORRES MACHADO

AO: GLEOVALDO JOSE DE LIMA E SILVA

Adwgado - OABIPE no 7.OO4

Venho por meio desê, solicitâr Parecer jurÍdico para formâlizaçáo da
lnexigibilidade para coNTRATAÇÁo Do sHow ARTlsTlco DA BANDA'TocA Do VALE',
A SER REALIZADO NO DIA í 3 DE JANEIRO AÊ 2024, PARA APRESENTAÇÃO EM PRAÇA
PUBLICÀ NAS FESTÍVIDADES DE REIS DO DISTRITO DE IGAPÓ, NO MUNICÍPIO DE
LAGOA DO OURO/PE, nos termos do aÉ.74, anciso !l d8 Lei n" 14,í33121.

Sem mais para o momento.

Datado e assinado digitalmente

SILWA DE OLNE,RA ÍORRES MACHADO
Matricula n" 00190

Asdnrdo dê forme dlgltãl por cLEoVALDo JoSE DE

LIMÀ E S|LVÂ SOCIEDADE INDIVIDU;28606219000158
Dãdo!: 202401 -08 09:55: I 6 {3'm'

CLEOVALDO JOSE DE LIi/iA E SILVA

Advogado - oABIPÉ n"7,oo4

Rur do Prog resso, 62 | Cêntro I Lagoa do 0uro'PE
Fone; (87)I785'1,l56 | Fax: (87)3?85'1372
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PRocEsso LICITATÓRIo No Oo1/2024

MODAIIDÀDE INEXIGIBILIDADE N9 OOI /2024

EMENTA: DIREITO ÁDMINI§TRÁTM. LEt r4.L33/Zt. ACERCA DA
LEGALIDÁDE DA coNTRÁTÁçÁo, Nos TERMoS Do ART. 7,Í, rNcrso I
DA LEI NS I4,I33/2L.

Emerge o presente parecer solicitado pela Comissão Permanente de Licitâçâo, do

Munícipio de Lagoa do Ouro/PE, acerca da legalidade da CONTRATAÇÃO DO SHOW ARfÍSttCO

DA BANDÂ 'TOCA DO V/ILE", A SER REALTZÂDO NO DrA 13 DE IANEIRO DE 2024, pAR.

APRESNTAçÂo EM pRÁçA puBLIcA NAs FESTIVIDADES DE REIS Do DlsrRtro or tcepó,
wO tUUUICiptO OE LAGOA DO OURO/PE, nos termos do arr. 74, inciso II da Lei ne t4.l33l?t.

O Parecer a seguir exposto é dotado de caÉter eminentemente opinativo, tendo por

Íinalidade apresentar os aspectos técnico-jurídicos acerca das providências legais essenciais à

abertura de procedimento de inexigibilidade de licitação.

Essencialmente deve ser o processo instruído com os elementos que a Lei de

Licitações elenca de forma bastante nítida, valendo salientar que devem servisualizados como um

todo e não como artigos esparsos,

Destarte, emitimos o presente parecer, ressaltando sempre que o exame dos moüvos

determinântes do ato em análise cabe ao Ordenador de Despesas, para quem devem os âutos

serem remetidos, com fins de verificar a oportunidade e conveniência.

REIÁTADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

Primeiramente, destãco competÍr â este Cônsultor Jurídico, nos termos do parágrafo

único do artigo 53 da Lei Federal ne 14.133/21, prestar consultoria sob o prisma esEitamente

iurídico, não lhe cabendo adentrar em aspêctos relativos à conveniência e à oportunidade da

prática dos atos administraüvos, reservados à esfera discricionária do adminisüador público

legalmente competente. Tampouco cabe a esta consultoria examinar questões de natureza

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira. Ademais, dêstaco que a presente

manifestaçâo apresenta natureza meramente opinativa e, por tal motivo, as orientações

nur do Progrrírc.62 | C.nlÍo I Lagoa do Ouro. PE
Fon.r{87) f 785-llE6 | t.t: {A7l !795.M2
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apresentadas não se tornam ünculantes para o gestor público, o qual pode, de forma

âdotar oricntação contrária ou diversa daquela emanada por esta Consultoria Jurídica.

Analisando a conE atação em questÍio, cumpre inicialmente destacar que, a

Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, impõe como regra o procedimento licitatório,

deixando como exceções exclusivamente os casos previstos na legislação específica, senão

vejamos:

tuL 37. A admlnlstração públlca dtreta ê tndtretâ de quelquer dos Poderes da
Unlâo, dos Estados, do Distrlto Federal e dos Munlcípios obedecerá aos
prlncÍpios de legaltdade, lmpessoalldâde, moralldadq publtcidade e eflclêncla e,

também, ao seguinte:

I.,.1
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienagóes serão conratados mediant€ processo de licitaÉo pública
que assegure igualdade de condições atodos os concorrenteg com cláusulas que
êstabelegâm obrlgeções de pagâmento, mantidas as condições efetlvas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permiurá as exigências de
qualiflcação tecnlca e econômtca tndlspensávels à Barânfle do cumprÍmento das
obrigações,

O inciso acima transcrito foi regulamentado pela Lei Federal ne 14.133/27, qre

permite dois tipos de exceção à regra que obriga a realização de certame licitatório. São os casos

de dispensa e os de inexigibilidade de licitação.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do

princípio constitucional da isonomia, preüsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5a, I), pelo

qual, todos devem receber katamento igual pelo Estâdo. Evita-se, desse modo que os parceiros

selam escolhidos por critérios de amizade pessoal e ouu'os interesses que não o da consecução da

Íinalidade pública. Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio

e do favoritismo. Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa,

portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação

de igualdade".

Sempre que haja possibilÍdade de concorrência, sem prejuízo ao interesse público,

deveú haver licitação. A contratação direta, sem real ização do prévío certa me licitatório, somente

é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situações, contudo,

configuram-se em exceções à regra geral. A licitação é regra; a conrratâção direta, exceção.

Âssim, retiradas as hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a realização do

procedimento licitatório pela Administração Pública.

nur do 9.ogr!tro,62l C. n t.o I L.9ol do ouro' PE
Êone I l8 7l 37€S-1156 | F.xr { A7) I7g6 '1372
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A inexigibilidade de licitação é uma dessas modalidades de contratagão direta. o
arügo 74, da Lei ne 14.133/21elenca os possÍveis casos de inexigibilidade.

Tendo em vlsta o valor da contratação, os serulços podem ser realizados, com fulcro

no art. 74, lnciso II, da Lel 14.133/21, vejemos:

ár1." 74,É lnexlgÍvel a llcltâÉo quando lnvtável a compeüção, em espectal nos
casos de:
I - aquisição de maêriais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivos;
II - confaàÉo de prclsslonal do setor artístico, dlr€tamente ou por melo
de empreúrlo excluslvo, desde que consagrado pela crldca especializada
ou pêIa oplnlão públlca;
III- conuataÉo dos seguintes servigos técnicos especializados de naurreza
predomlnantemente lntelectlâl com proflssionals ou empresi$ de notórla
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgagão:
a) estudos tecnicos, planejamentos, projetos básicos ou proietos executivos;
b) pareceres, períclas e avellações em geral;
c) assessorlas ou consultorlas técnicas e audltories Íinanceiras ou tributárias;
d) flscallzação, supeMsão ou Berenclamento de obras ou serviços;
e) patrocÍnio ou defesa de causas judiciais ou administraüvas;
0 treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

8) restauraÉo de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualldede e tecnológlco, análises, testes e ensaios de cempo e
leboretorleis, lnstnmentação e monltoramento de parâmet'os especlflcos de
obras e do meio ambiente e demals seIvIços de engenhariaque se enquadrem no
disposto neste inciso;
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;
V- aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localizaÉo tornem necessária sua escolha.

§ le Para fins do disposto no lnciso I do caput deste artlgo, a AdministraÉo
deverá demonstrar a lnviabllidade de compeüt'o mediane atestado de
excluslúdade, conüâto de excluslvldade, declaraÉo do hbrlcante ou ouEo
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por
produtor, empresa ou representântê comerclal excluslvos, vedada a preferêncla
por marca específica.

§ 2e Para flns do dlsposto no lnclso II do caput deste rrügo, consldera-se
emprcárlo excluslvo a pessoa frslca ou iuúdica que possua conh?to,
declaraÉo, carta ou ouho doo.rmento que ateste a excluslüdade
permanente e conünua de represenhÉo, no País ou em Estado específlco,
do proflssloml do setor arüsdco, afastada a posslbllldade de contrataÉo
direta por lneÉglbllldade por melo de empresário com reprEsentaÉo
restita a evento ou local específlco.
§ 3s Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera.se de
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conc€ito no camPo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experlêncla,
pubticações, orgaúzÀcÃo, aparelhamento, equipe tecnica ou outros requisitos
relacionados com suas eüúdades permita inferir que o seu trabalho é essencial
e reconhecidamente adequado à plena satisfaÉo do obieto do conEato.

§ 4s Nas confatações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é

vedada a subcontrataçâo de empresas ou a ahraÉo de profissionais distintos
daqueles que tenham iustificado a inexigibilidade.

Fua co ProgÍarrc,6il I çantro | !a9oa ío ourc. PE
Fon.:(87)!745.1l5€l F.xr l07l1706.1172
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§ Se Nas contratagões com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem
ser obserr"ados os s€guint€s requisitos:
I - avâllâção prévlá do bem, do seu estádo de conservaçào, dos custos de
adaptações, quando lmpresclndÍvels às necessldades de utlllzaflo, e do prazo de
amortlzação dos I nvesümentos;
II - cerdficação da inexlstência de imóveis públicos vagos e disponíveis que
atendam ao objetoi
III - iustificatirras que demonstrêm a singularidade do imóvela ser comprado ou
locado pela AdministraÉo e que eúdênciem vantágem paÍaele. (grifos nossos)

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função da natureza artística

descrita anteriormente no inciso II, não se jusüficaria a realizaçâo de um procedimento licitatório

pela Administração,

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, a legislação autoriza que se reduzam as

formalidades prévias às contratações pela Adminisu:ação Pública.

Destarte, ante o que foi amplamente exposto, sob o pálio do artigo 74, inciso ll da Lei

Federal na 14.133/21 e suas alterações posteriores, norma que rege a matéria em apreço, entende

este Assessor lurídico que a Administração deve observar todos os requisitos elencados, a fim de

eütar preiuízos a Adminisu'ação do Município de Lagoa do Ouro/PE. Seja o presente remetidos

para o Gestor do Contrato, para análise e decisão final.

É o parecer, smi,

Assinado de íorma digitalpoÍ
CLEOVÂLOO JOSE DE LIMA E SILVA

SOCIEDADE INDIVIDU:286062'l 90001 58

Dados: 2024.01.08 1 0:22:40 -03'00'

Datado e assinado digitalmente

CI.EOVAIDO IOSE DE LIMA E SILVÂ

Advogado - OAB /PE ne 7 .OO4

Fu. do Drogr.t5o.62 | C.ntro | 1.9o. do Ouro - PE
Foa.rloT) r78E.ll56 lE.rr {47) J?08'r57U
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TNEXtGf B|UOADE Ne ü)U2024

PROCESSO ADM INISTRATIVO NT OOV2O24

OBJETO: contrêtação do ARTISTA TOCA DO VALE, pera apresentação em Praça Pública nâs

comemorações das Festividades de Reis no Distrito de lgapó, Município de Lagoa do Ouro-PE no dia

13 de janeiro de 2023.

rERMO DE HOMOTOGÂçÃO E RÂnFrCÁçÃO DE INB(GIBI.IDADE

O Secretário de Cultura Truísmo, Esportes e Lezer do Município de Lagoa do Ouro, Estâdo de

Pernambuco, no uso de suas etribuições Legâis e,

ConsHerando a Tredicional festa de Reis do Distrito de lgapó, conforme Termo de Rêferência em

apenso aos autos;

ConsHerando a previsão orçamentária na LOA vigente e a existência de saldo orçamentário conforme

etastado pelo sêtor competêntê;

Conslderando e propostâ comêrclal e demals documcntos;

Con3ldcrando â Justlflcrtlvâ de contretâç!o dlretâ ê o Perecêr JurÍdlco rmbos êm âpenso âos autos;

RESOTVE:

1.1. I - Ho{nologar a inexigibilidadê ratificando a iustiÍcativa de contatação e o Parecêr

Jurídico em apenso aos autos quê orientam p6le inexigibilidade, com fundamento no art. 74, ll, de Lêi

f 14133n1, determinando a contrataÉo oom a emprêse mZ:X ENTRETENIMENTO, insr,tita no

CNPAMF §obo no 15.481.23 A001/18, *diada na Rua setê, coniunto Planalto ltapeÍi no4í, Parque

dois irmão, Fortaleza -CE, CEP: 60.72í-310, pelo valor global de R$ 130.ün,@ Gento e finla mil

,eais) , valor clo cadtê para o rcÉido evento @níomE @mprovaçb a,€nso aos auÍo§

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Datado e asslnado dlSltalmênte I 'áb
0(!'E»bÍ.inàdôdút{e &

lürtQ{JE Éqú8-o
o.tir 03/ô1/2ô4. U:59:dó ó30ô
v.rrÍq@ s hrErT^.k.Í.'r,aov,ú

Manrique Rocha Melo
Secrêtário dê Cultura, Turismo, Esportes e Lazor

Ps. do pÍogÍ.5ro,62 I C.ntro I Lagoa da OuÍg - PE
Fone. 18713785-1156 I F.x. (8713?85-1372
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Procê8so Admlniltrsüvo n'001/2023 lnêxiglbllidâdê íf 0ú n023

CONTRATO ADMINISTRATíVO NO OO,í/2023, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO

ouRo, poR rNrenuÉoro DA SECRETAR|A DE CULTURA,

TURISMO, ESPOSTES E LAZER E MZ( ENTRETENIMENTO.

O MunlcÍplo do Llgoa do Ou,o, E8tldo do Pemlmbuco, PeEsoa JurÍdica de Olrelto Públlco, com

sêd€ nâ Rua do Progrêsso no62, Cantro, Lagoa do Ouro/PE, inscrito no CNPJ sob o no 11.286,26710001{3,

nest€ attc rêpÉsêntado p€lo S€cretárlo e Sr. MANRIQUE ROCHA MELO, bÍesil€iro, solt€iÍo, domiciliado 6
re8id€ntê a Rua do Câiueíro no 566, nêsta cidâdê dê Legoe do Ouro -PE, inscÍitâ no CPF no 703.432.044-
60, portador da édula d€ ldêntided€ No 9.560.559 SDS -PE, doravant€ dênominado CONTRATANTE, e a
f,lZX ENTRETENI ENTO, ln8crrrâ no CNPJ/MF sb o nc 15.484.23ü0001/18, sedlacla na Rua sêtô, conJunto

v Planalto ltaperi no 41, Parqus dols irmáo, Foílaleze -CE, CEP: ffi.721-310, doreventB dêsignado

CONTRATADO, negte ato ropêgf/ntacla pr FÍütci'Eo Mldemeí Sanüago da CoÊla @nforme atos

@ndltutlws cla amptr,sa epÊsenteda nos auros, t€ndo em vístr o que consta no ProcsE3o n0 001/2023 € om

obssÍvânde às dlspodçô6c ds L6l no 14,í33, dê 10 d6 abÍil dê 202í, ê dêmâir leglslaÇào âpllcávê|, resolvêm

calobrar o pr€s€nt€ Tgímo do Conlrato, dêc,Íanle da lnoxlglbilldade do Ucitaúo no, 0ún02q medlants aE

dáu3ulas o condiÉ6! e !6guir ênuncládas.

cúusuue pmuERA- oBJEro Ífft !Àrql0

1.0. O objêto do prêsonte instrumênto é a contrataÉo do ARTISTA TOCA DO VALE, para

apresenlação em Prag€ Pública nas comemoraÉes das Feslividades de Reis no Distrito de lgÇó, MunicÍpio

de Lagoa do Ouro-PE no dia í 3 dê jeneiro de 2023, nas condiÉes estâbêlêcidas no Termo de RêÍêrêncie.

1.1. Obj€to da contratagáo:

1.2. Vinculam êsta cor ratâÉo, indspêndentem€rie dê tren6cíiÉo

Í.2. í , O TeÍmo do Reíerência;

1.2.2, A AutoÍlzaçáo ds ContrataÉo Diretr;

í.2.3, A Propostâ do contÍatado; e

ITEM EsPEcrFrcAçÂo UNID QUANT vnlon uutÁnro VALOR TOTAL

1 ARTISTA TOCA DO VALE cncnÊ 1 R$ 130.000,00 R$ 130.000,00

Êue do ProgÍêsso.62 lCentío lLegoa do ouÍo _ pE

Fone: (87) 3745-]156 I Fax: {A7l 37A5'13?2 L
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1.2.4. Eventuais anexos dos documentos §Jpredtsdos.

cúuguLA SEGUNDA - vrcÊNcro 
= 

r"omqc,AçÃo

2.1, O pnzo dc Wnda da @ntrataçlo é ú 30 (fitnta) d,as conhdos da daÍa de sua esslnaÍura,

ne lomÊ clo adlgo 105 da Lel n' 14.133, ü n2l.

2.2. O Nazo ú vlgênd€ §É autonatlcÉ,nÉnto p,oÍogúo, lndêr€,núntemente de temo edlllvo,
qudndo o obJeto não lü @nduldo no pedúo fimado dcimd, rc§§,âlvddds as prcvldências cablvels no ca§
ú ulpa do @nfiataclo, previ§as ne§e in§.rumento.

2.3. O @nt,ato não @en *r prwrqaú quancb o @ntrataclo üver sicb Fnalizado nas sanções

de cledaraçáo cle inicloneidade ou imÊdinênto de licitar e contratar @m Ncler pú i@, ob§P,ryadas as

abrangências de aplicaéo.

cúusul-A TERCETRA - UoDELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (!Í!-gllyl.y!l3
xv D

3.1. O regime de execuÉo conúatual, os modelos de g€stáo e de exeorÉo, assim como os

prezos e condiÉes de condusáo, entrega, obsêrveÉo e rê@bimento do obiêto constam no Termo de

RêÍêrência, anexo a este Contralo.

cúusuua eulRTA - suBcoNTRATAgAo

4.1. Náo *rá âdmitida a subc,,ntataúo clo objeto @ntratual

CIáUSULA OUINTA. PREçO

5. í . O valor total da @ntft/é,çAo é cla Rt 130.M,00 (cÉ,nb e trlnta mil Êais)

5.2. No valor adma ostâo incluldas todas aB d€spêsas ordlnárlas dlrÊtes € indlÍ€tas d€corÍ€nt€s

da 6x6c4ào do ob,lgto, lnclusivâ tributos o/ou lmpostos, onergo! sodai!, trabalhlstas, prêvldênclárlos, fl8c€ls

e comarcials incid€nt€s, ta(a dê administraÉo, Írot€, gêguro e outros ngcosgários ao cumprimênto inte0ral

do objêto ds contmtaÉo.

5.2.1 .O pagamenlo setá rêalizâdo etravás dê ordem bencárie, pera cÉdito em

banc,o, agêncie e conta conêntê indicados pelo contratado.

5.2.2.Ssrá considerada data do peoamento o dla êm quê constaÍ como êmiüda

a ordêm banc&â pare pagam€nto.

6.! PRÂZO DE PAOAIIENTO

5.3.1 O pagsmento 3€rá €í€tuedo no pra:o máxlmo de etá 05 (cinco) dles, contsdos do

Nota Flscál/Fatura.

5.3.2 Considore-so ocorÍido o rêcoblm€nto de nota fiscal ou Í8tura quando o órgáo contratan

oxeqlçào do obisto do contrato.

Flus.lo P r o g r ê s s o , 6 2 l C ê n t r ô lLâgoâ do Ouro - pE
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5,3.3 No caso de alraso p€lo Contrat8nt€, os valores dêúdos ao contratado serâo atualizados
monetariam€nte gntre o têímo finel do prazo de pagamento até e data dê stla eíotiva re€lização, m€diante
apliceÉo do Indics ,rcÁ de corogâo mon€tária.

6.a coNDrçoEs DE PAcArEirro

5,4,1 A eÍnissáo da Nota Fi8cal/FafuÍâ sorá pÍscodlda do recEbimento deÍinitivo do obioto de contreteÉo,
conformo disposto nest€ instrumonto €/ou no T€rmo dE Roíorâncie.

5.4.2 Ouando houvêr glo8a paídal do objsto, o conEstânto dev€É omunicâr â Emprêse pera quê êmiE
a nota fl8cal ou íaturâ com o valor exato dlmon8ionado.

5.4.3 O !êtor comp€t€ntê pera pÍocodeÍ o pagamento dêv6 v6ÍlícáÍ !6 â Notâ Fiecal ou Fatura
epre8€ntada axprês!â o! slemento3 nêcêgúÍlos ê grsgndál! do do@mênto, tâi! como:

a) o prazo ds vellded€;
b) a dâta da êmlssâo;
c) 0s dâdor do confato â do óígâo contrâlant6;
d) o período respectivo de exeorÉo do contrato;
e) o valor a pagaq e

0 eventual de$aquê do valoÍ de retenções tÍibutárias cabírreis.

5.4.4 Hevendo eno na apresontaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou cirornstiincia que impeçâ a liquidaÉo da
despesa, o pagamento Ícará sobrestado até que o contratado providênci6 as medidas saneadoras. Nesta
hipótosê, o prazo pare pâOâmento iniciar-seé apóe a comprovaçáo dâ regularizâÉo da situaÉo, não

acarotândo qualqusr ônus para o contatante;

5.4.5 A Note Fiscal ou Fature deverá s€r obÍigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da Íegularidade
Íiscal, consteteda por m6io d€ @nsultê on-line ao SICAF ou, na imposgbilidad€ ds acasso ao referido
Sistema, m€dients congults aos sítios €lstrônlcos oficiais ou à dodmentaÉo m€ncionada no ert. 68 da

Lei no 14.1332021,

5.4.6 Preüamênto à êmis§áo dê notâ dê êmpênho e a cada pagamsnto, a AdministraÉo dêveÉ rcalizat
consulte ao SICAF parei e) vêrific€r a mânutênçáo das condições de hebilitaÉo Bxigidâs no êdit€l; b)

identmcar possÍvol rezão que imp€ge a perticipaçáo em licitaÉo, no âmbito do órgáo ou enlidadê, proibiçâo

d€ contratar coÍn o Podgr Público, b€m como ocoÍÍências impêdiüvas indirêtas.

5.4.7 Constatando-sê, iunto ao SICAF, a §tuaçáo de inegularidade do contratedo, será providênciada sua

notifcaçáo, por escrito, para quê, no Fezo de 5 (cinco) dias útêis, regularize sua siluação ou, no mesmo
prazo, apresênte sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vê2, por igual peÍíodo, a cÍitéÍio do

contratante.

5,4,8 Náo hav€ndo regularizaÉo ou sendo a deÍese considerada improcêdênle, o contratrnte deverá

comunlcer aos &gáor rcrponúvels plle f,tcrllzaÉo dá regularldadr íiscal qurnto à inadlmplênda do

confraLdo, bam oomo qurnto à cxlstâncla do pagam€nto e têr cíatuado, pera quc lsJam ãdonado8 ot
meloa p€rtln€ntas € noc.3úrlor para garenlll o í€clblmento de rous orÔdltoa.

õ,4,9 Pgrslctlndo e lffegularldad€, o contrat.ntr dovsrá âdotâr .r msdldat n€ca3.áíla! à r€Edeâo

oontI.tual no! autor do proocrlo admlnlrtretlvo coÍÍ€rpondonlc, atc€gurada ao conlratedo a ample

defesâ.

5,4,10 Hav€ndo a eíotiva €xoqiÉo do objoto, os pâgamentos s8râo rgallzedos nomalm€nto, eté que sê

d€cida pêla rgscisâo cb contrato, caso o contratsdo náo r€gulaíz€ sua situaÉo iunto ao SICAF,

5.4.11 Quando do pagEmento, sorá eíetuáde â rotonÉo fibutárie prevista na legisláçâo epli

Fluâ do p r o g r e s s o , 6 2 l C e n t r o lLâgoa do ou Ío _ PE
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5.4.1Lí lndop€ndantomsnts do p€rcsntJal d€ tributo ins€rÍlo ns planilhe, no pegam€nb
8€rão rotido6 na íonts os p€roantuais €stab€l€ddos na lêgi9laÉo vigente,

5.4,í2 O contrâtrdo rsgularmsnt€ optanb p€lo Simples Nacionel, nos toímos da Loi Complomêntar nc

123, dê 2006, não softerá a retenÉo tributária quanto aos imposlos e contribuiçôes abrangidos por aquele
Í€gime. No entanto, o pagamento ficerá condicionado à apresentação de oomprovâÉo, por meio de
dooJmênto oficial, de que Íazjus ao tratam€nto tributário Íavorecido previsto na reÍerida Let Complêmentar.

5.s AilTEcTPAçÃo DE pAGAmENTo

5.5.1 A pre*nte @ntntaÉo WÍmite a antecipaÉo de paganênto fi % (cinquenta Nr @nto), @nforne
âs /rgles p/€yr§as no ,/€,senle tópi@.

5.5.2 O @ntatado emftié Êcibdnota fiaahfatura/documento idônêo/... @nesrÉ,nclents ao valot da
antedpaçáo de paganenb de Rg 65.000,00 ísessonÍa e cin@ mil Êais), táo lqo @ndicionante a
essinetun do @ntralo, paru qua o @ntrelent€ efetue o pegamênto antecipado,

5.5.2.1 Pafi as ete!€,§ *guintes do @ntrato, a antecipêçéo do paganento o@nerá dâ seguinte iofina:

RS 65.000,@ (ês§F,nto o dn@ nll Êâle). na ag§,lnaturc clo @ntrcto.

R$ 65,000,00 (sassenla e dn@ nll Dals), romanoscsntr s6ndo pego com a pÍsstaçáo do
3Ervi9o.

5.5.3 Fi@ o @ntÊtaclo oúigado a dewlver, @n @nêçÁo monetáfia, a lntegraildúe do valot antecioÚ,do

na hipóteff de inexecuçáo cb obleto.

5.5.3.1 No caso h inexedçáo parcial, deverá haver a cbvolução do valo elativo à
parÊla não-exed,tada do @ntnto.

5.5.4 A liquiclação o@nerá cle a@do @m as tryras clo tópi@ anteioÍ Ésle in§rumento.

5.5.5 A antecipação de pagamento disÊnsa o ate§e ou re@binanto ptévios ú obkto, os quais cleverão

Mner após a regular exedÉo dd par@la @nt atual a que s€ eferc o valor antecipaú.

5.5.6 O pagamento de que trala esTe item e§á @ndicionado à tomúa das seguirÍes povidências Nlo
@ntratado:

5.5.6.1 @mp,ovaçéo da execuçéo da etapa imediatamente anterior clo obkto Êlo

CúUSUIÁ SBOA. PAGAMENTO aft.92 VeVl

6,1 O prazo para pagamgnto ao contratâdo € demais condigõ€s e 616 roferontes encontram-sê

dúnldos no T€ímo ds Reí€íância, an€xo a €3l€ Contrato.

cúusuLA sÉTmA. REÀ,usrE Írí.92. v)

7.1 08 pr€ços inicialm8nte contratados sáo Íxos e irreaiustávais.

cúusuLA orAvA - oBRlcAçÔEs Do coNrRArANrE lil!.-gz.tr )íl-9àM

8. í Sào obrigaÉos do Contratrntê

8.2 Exigir o aimprimônto d€ lodas as obrigeçõos assumidáe pôlo Contrâtado, dê âcordo com o

€ sêus enaxo9;

8,3 Reo3b€r o obloto no pÍezo € condlÉr!.!trbol€cldat no Teímo do R€í€íÚncla;

,à
{

Lag
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8.4 Notlfcar o Contrstsdo, por €scÍlto, sobre vÍd6, defêilos ou incoír€ç6€s v8rificadas no objoto

íom€c{do, pâre quê B€ja por ol€ substhJído, íêperedo ou conigido, no totral ou êm pârtg, âg luas expensse;

8.5

Cor íatado;

Acompenhar ê fiscallzar a oxêqrgâo do contrato g o qJmpÍimonto das obrigaçô€s pelo

8.6 Comunicâr a êmpresa pâra êmi83áo dê Notâ Fisc€l no que p€rtin€nte à parcsla incontrovor8a
de êxeúção do obieto, paÍâ êfêito dê liquideÉo e pagamênto, quando houvêÍ confovérciâ sobre e êxeqrÉo
do objeto, quantc à dimensáo, qualidad€ e qusntidade, oontuíme o art. 143 de L.i n" 14.133, dê 2021;

8.7 Ef€tuar o pagamsnto ao Contratado do valor corÍespondente à exeott'o do objsto, no prazo,

íorme e condiÉ€s €Btsbol€cidos no prêsênt€ Contrâto e no T€ímo dê Rgfêrêncie;

8,8 Aplicer so Contratado as s€nÉss pr€ústa! na lsi r nost€ Contratoi

8.S Cisntlflcâr o órgâo d6 Í€pr6!ântaÉo judiciel do Munlcíplo pâí6 adoção das modlda! câbívêi!
quando do dê3cumpÍimsnto de obÍigaçó6r polo Contrátâdo;

8.10 Explicitamênte emltlÍ dêdsáo sobre todâs âs solidtaÉês e rêdamaÉes relacionadas à

exeoJção do prês€nte Contsato, ressalvados os requerinEntos maniÍeslement€ impertinentes, meramento
pÍotelatórios ou de nenhum interess€ pera a boa êx€qrÉo do aiuíe.

8.íí Comunicâr o Contratado na hipótesê de poslêrior altoraÉo do proieto pelo Contratante, no

ca8oW,

A12 A AdminiíraÉo não rêsponderá por quaisquêr compíomissos assumidos pelo Contratedo

com terceiros, ainda quê vinculados à exeorçáo do contrato, bem como porqualquêrdano causado a teÍceiros

em deconência de ato do Contratado, de s€us empregados, prêposlos ou subodinados.

cúusuLA NoNA - oBRtGAçÕEs Do coNTRATADo (eÉ. s2. xv. xvt c xvll

9.1 O Contratsdo d€vÊ cumpÍlr lodas as obrigaÉes constantês d€Et3 Contrato o dê sêus ansxos,

essumíndo como oxdusivemêntê Bêu8 o8 risco8 e dêsp€Bes dsconôntês da boâ ê p€ríoita execuÉo do

objêto, obs6rvando, ainda, as obrigaÉos a sâguir dispostás:

9.2 Mânt€r preposto aoalto p€la AdmlnlstÍâÉo no local do 3€rvi9o Para rêpresentá{o ne

6xo Éo do contrato,

-:.---.!..-'u\'a
á i;-
Lt,

9,2,1 A lndicaÉo ou â menut€nçáo do propoalo ds €mPr€se podeÍá !€Í rêcugede pelo órgáo ou

ontldads, dêrdê quo dovidamênt€ lurtltlc€da, dovondo a smprâ!â doslgnâÍ outro pâre o exgrcído dâ

atividade.

9.3 Atênd€r às det€rminâçõ€s reguleres €mitidâs pêlo fscâl do contrato ou autoridâdo

G4-19z.-lD € prostar lodo €tderecimonto ou iníoÍmeÉo por ales solicltâdos;

ÊlLle do Progresso,62 lCentro lLêgoa do ouío'pE
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9.4 Alocar os ampÍegadoB nocâsgáÍios ao p6í€lto cumprímonto das dáusulas d€ste contrato,

com habllitaÉo o conhêcimefito adoquados, Íomêc6Írdo os malêriaig, ôquipâm€í os, íêÍr€mentas € utênsíliog

domendados, cuia quentidsd€, qualidado € tacnologia d€v€Íáo at€nder às recomencÍaçôes d€ boa tácnica €
a legislaÉo da r€gência;

9.5 Repaíar, corígir, rêmovEr, rêconstruir ou substituir, às euac expensas, no total ou om pârtê,

no pÍazo fixado p€lo fiscâl do contrato, os s€rviços noe quais sê vêrific€rcm víc{os, defeitos ou inconêçõ€s

rasultantes da €xocuçáo ou dos matâriais smprggados;

S.6 Responsabllizâr.s€ p€lor vídos ê danos decoÍront€s dâ êx6qrçáo do objêto, dg acordo com

o Códioo de DeÍêse do Consumidor (Lei no 8.078. de í990), b6m como por todo e qualquer dano causado à

AdministraÉo ou ter@iros, náo reduzindo esse responsabilidadê a fiscalizaÉo ou o ecompanhamento da

êxeqJçáo contratual pêlo Confetanle, quê ficará autorizado a descofiar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor @respondente aos danos sofridos;

9.7 Não contrabr, durante a vigência do contÍato, cônjuge, companheiro ou parente êm linha reta,

colatoral ou por afinídedê, até o t€rcêiro grau, de dirígenle do contrâtânte ou do fiecâl ou gestor do contrato,

nos termos do Bàií]o ÁA oerá.,r^fô rinií:ô ílâ I â no1 1aa dà )i)4 1

9.8 Quando nâo for posgÍvel â veíific€Éo da rogulâridads no SlstoÍna d€ Câdastro d€

Fornocsdoíês - SICAF, o corÍrstado dêvorá êntrêgár ao sêtor rsspon8ávêl pêla fiscâlizâÉo do conlrâto, atá

o dia trinta do mâs soguinte ao d6 pí€staÉo do§ 6aíviçoa, os r€guint€s documenlor: 1) pÍova d6 Í€gularldado

relative à Seguridade Social; 2) cêrtidâo coniunta Í€lâtiva âos tributos íêd€râis ê à Dívida Ativa da Uniào; 3)

ceíidüês que compÍovem a regularidade peranle a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

contratrado; 4) Csrtidáo de Regularidedo do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabelhistas -
CNDT;

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençáo,

Dissídio Colotivo dê Trabalho ou êquiveleÍ.rt€E da8 cátegorias abrangidâs p€lo mnúato, por todas eg

obrigagõos trabalhistss, socíais, prsvidenciánas, tributáriss e es domais previstas am l€gislaÉo €speclfica,
v or.ia inadimplênda náo fansíor€ a rêsponsebilidade ao Contratantê;

9,10 Comunicar ao Fiscâl do contrato, no prazo de 24 (vinto e quatro) hores, qualquer ocorÉnoâ
enormal ou ecidentE que s€ veÍlfiqus no local dos sêrvlços,

9.11 Pr€strÍ todo esderêcimênto ou informeÉo eolicitáda pêlo Confâtântâ ou por s€us pÍepostos,

garantindo-lhês o acesso, â qualquêr tempo, ao locâl dos trabalho8, b€m como aos doermêntos rêlativos à

exeo4áo do empreendim€rÍo.

9.2 Párall8ar, por dcÉaÍmhaÉo do Cor ralants, qualqu€r atlvldad€ qu€ nâo ostâia e€ndo

oxgcutade d6 acoÍdo oom e bos tácnlcâ ou qu€ ponha om Íllco e sêgurânça dê p*soa3 ou bon8 dê têrcslro8.

9.13 PromovoÍ a guarda, manutengáo s vlgllância de matrÍlal!, í€íÍamantes, 6 tudo o qus

necegsário à execuÉo do obi6to, (furento a vigância do cqttreto

Eluâ do prog rêsso, 62 lCentío lLagoe do Ouro' pE
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9.14 Conduzir os trabalhos com estils obs€Ívância às noÍmes da lêgislaçáo p€rtin€nte, cumprindo
aB dêtêÍminaÉê8 do3 Poder€r Públicos, mentêndo sêmpre limpo o locâl do8 BêrviçoÊ ê nes melhores
condiçõ€s d€ s€gurença, higiono e dlsdplina.

9.15 Submeter Feüamentê, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer

mudanças nos métodos êxocutivos que tujam às especiÍicáÉ€s do memorial descÍitivo ou instrumênto
congênere.

9.10 Não pgrmitir a utilizaÉo d€ qualqu€r trabalho do menor d€ d6z€ss9is anos, ox@to na

condiÉo d€ sprendiz pare os meiores de quâtotz€ anos, nem p€rmitir a utilizaçáo do trebalho do menor d€
d€zoito anos em febalho notumo, pêrigoso ql insalubrg;

9.17 Mant6r durant€ todâ a vigância do contÍato, 6m compatibilidade com as obrigaÉ€s
âssumidâs, todâs es côndi@s êx(ridãs pâíâ quâlificaçáo nâ contrâtrâÉo direta;

9.18 Cumprir, durante todo o período dê €xêo.rção do contreto, a rês€rva de cargos preústa em
lei pere pgssoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendz, bem como as
r€8êrva8 do cargos prsvistss na l€glslagáo (art, í 16);

9.19 Comprovar a rêserva de cargos a que se reÍere a dáusulâ acima, no prazo fixado pelo Íiscal

do confeto, com a indicaçáo do! êmprêgados que pr€ênclEram a! rêferida6 yagac (ert. 1 16, DeráoreÍo único);

9,20

contrato;

Guardar sigilo sobrg lodae e! iííoímgçõês obtidas 6m dêcoÍÍênciâ do qrmprimênto do

9.21 Arcar com o ônus decoÍrênto d6 êvêntuâl êquívoco no dimênsíonamênto dos quântitativos dê

sua proposta, indusivê quânto aoe custos veriáveis docorÍ€ntea d6 íetoÍês firturos 6 incêrtos, dêvendo

complemontáJos, csso o prêvirto inicialmentê em sua proposta não sêja saüsfatório pare o atêndimênto do

objeto da contrataÉo, excêto quendo oconer algum dos evêntos anolados no art. 124, ll, d. da Lei no 14.133,

de 2021 ,

9.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de àmbito ÍedeÍâ|, esteduel ou municipal, as

normas dE ssgurança do Confatante;

cúusuLA DÉctitA- GARANÍIA Oe execuçÂo rart. sz. xflt

10.1 Não havaÉ exigência cle garantta @ntntual cla exeouçáo.

cúusuun oÉctuA PR|UE|RA - lt'tFRAçÔEs E sANçÔEs ADülNlsrRATlvAs (aÉ. 92. xvl

I 1. í Comstg intração admini8trativa, nos t€Ímos da !=ru]gl!g2l2z!, o conÜatado quo:

a) der causa à inexecuÉo parcial do contrato;

Rua do Progrê55o,62 lCentro lLâgoa do Ou ro _ pE
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b) der ceusa à inoxecuÉo parcial do contrato gu€ caus€ grav6 dano à Administraçáo
ou eo funcionameÍÍo dos s€rviços públicos ou ao intersss€ @l€tivo;

c) d€r csuEa à inoxêcuÉo total clo conlrato;

d) ênsejar o retiardamento da exêcuÉo ou da entrega do obieto da contrataÉo sem
motivo ju$mcado;

e) apresentar documentaÉo falsâ ou prestar dêclaraÉo falsá durante a exe@Éo do
contrato i

0 praticar ato freuduler o na exeqrÉo do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer netureza;

h) praticar ato lêsivo prêvisto no arl. 50 da Lei no 12.846, de 'lo de egosto de 2013.

Serão aplicedas ao conúatâdo quê inconer nas intraÉês acima descíitas as s6guintes11.2

sanÉes:

i) AdveÉêncla, quendo o contratado der causa à inêxecuÉo parcial do contrato,

s€mpr€ que náo se iustiÍicar e lmpoolÉo d€ ponalidad€ mais gravo (art. 156. §2o. da Loi no 14.'133,

de2ozu
ii) lmpsdlmento dr llcltrr c coÍ rÍaÍ, quando praticedas as condutas descritas nas

alíneas 'b', "C e 'd do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposiÉo de
pênalidâdê mais gravê (art. '156. § 40. da Lei no 14.í 33. de 2021);

iii) Declarrglo ds lnldonoldrdr pâía llclt r . contÍ.tlr, quando praticadas as
condutas descÍites nas alíneas'e', Y, 'g' e 'h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas
elínees'b", 'C e'd", que justifiquern a imposiçáo de penalidede mais grave (art. 156. §5'. da Lei n'
14.133. de 2021).

iv) ultâ:
(1) Moratória de 0,q2% (dois cenlósimos por cônb) por dia d€ atraso injuíificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limitê d€ 2% (dois por conto) dia§

(2\ Compensatória, para a3 irÍraçóes descÍitas nas alíneas "e' a'h" do subitem

12.1, cle 00,01% a 2% do valor do CorÍrato.
(3) Compênsatória, pare a inêxocuÉo total do contrato prêvi6tâ na alÍnêa "c' do

subitêm 12.1, de 0,01% a 2% do valor do Contrato.
(4) Para infraÉo descÍita na alínea.b'do subitem 12.1, e mulla será de 0,010Á

e 2% do valor do Contralo.
(5) Pare infrações descÍitas na alínea .d' do subitem 't 2.'1, a multa será de 0,01%

a2% do valor do Contrato.

(6) Para I infrâÉo dêsclita na alínea "e'do subitom í2.1, a multâ será de 0,01%

a 2% do valor do Contrato, rêssalvadas as s€guintes infraçpêsi

11.3 A aplicaçáo das senções previstas noste Contrato náo exdui, em hipótsse alg

obrigeÉo d€ rEparaÉo iírt€gral do deno causâdo ao Contretânt€

e

Êlua do progíêsso,62 lCêntío lLegoâ do Ouío - pÉ
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11.4 Todas es sanções provistss neste Conhto podErâo sêr aplicadas aJmulativamênte com a

multe (art. 156. §7o, da Lei no14.133.de2021),

11.4.1 Antes da eplicaÉo da mulla será faqJllada a deÍesa do interessado no prazo d6 15

(quinze) dias útsis, contado dâ data de sua inümeÉo (@

11.4.2 So a multe aplicade € es ind€nizaÉEs cabÍveis froÍ€m sup€riorss eo velor do
pagemento eventualments dêvido p€lo Contratante ao Contratedo, elém da perda dess€ valor, a diÍ€rença
sêrá descontada da garantia prêstada ou será cobrada judicielmente (art. 156. §80. dâ Lei no 14.133. de

2021\

11.4.3 Previem€nte rc encaminhamento à cobrânça ,udicial, a mults poderá s€r rÊcolhidâ

administrativemântê no prazo máximo de 30 (tnnta) dias, a contar de dâte do recêbimsnto da comunicâç5o
ênvieda pela autoridade comp6t€nt€,

11.5 A aplicaçào das sânçõês rêalizâÍ-sôé om procêsÍio administrativo quê assêgur€ o
contraditório e I empla dêÊse ao Contratado, observendo-sê o procâdim€nto previsto no caput e parágraÍos

do ert. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as pênalidades de impedimento de licitar e contratar ê de
declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1.6 Na âplicâÉo das sanções seráo considerados (art. 156. §1o. da Lei no 14.133. do 2021 )

a) e natuGza € â graüded6 dâ lnfraÉo comstldai

b) as pgcullaridadês do csso ooncroto;

c) aa drcunstânclas agravantês ou atsnuantêg;

d) oo dano8 qu€ dela pÍovlêrom pâra o Contratânto;

0) a implantâÉo ou o ap€ííÊlçoamênto de progrema d6 integrldâd€, confoÍmo normas

ê orlonteÉês dos órgào3 de conhole.

11.7 Os atos previstos como inÍrações administrativas na E!!-!tElA!gZ0ZL ou em oúras leis
\'/ de licitaÉês e contratos da AdministraÉo Pública que também seiam tipiÍicados como atos lesivos 0ê-tgl4:

12.846. de 2013, â€rb apurados e iulgados conjuntemêntê, nos mssmos euto3, obs€rvados o rito

procêdimental e autoridad€ compêtênte deÍinidos na í*rida Lei (aí. 159).

11.8 A p€rsonalldade lurÍdica do Contrâtado podsrá 3€r derconrldorada semprg qug utilizada com

aburo do dlrÊlto pâra hdlltâÍ, êncobÍlr ou dlsdmulâr a prática do3 atos ilÍdtos pr6vlstos nêetê Contrato ou

para píovocar confusáo patlmonlal, €, ness€ caso, todos os eÍ€itos des aanÉos aplloedas à pêsgoa Jurídlca

sêÍão estendldo! aos sêus admlnlstredorss e gódos oom podaru! d€ administraÉo, à Pe8soe jurldic€

sucessora ou à emprêsa dc mêsíno ramo com relaçáo dê coligaçáo ou contÍole, de fato ou dê direito, com o

ContÍatado, obsgrvados, êm todos os casos, o contraditório, a ample dêfesa e a obrigatoriedade de análise

jurtdica právla(@

11.9 O ContratarÍe deverá, no prazo máimo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

aplicaÉo da aanÉo, inturmer € mantor atuelizedos os dedos r€lativos às sanÉ€s por ela ePlicedas,

Flua do Progíêsso,62 lCentío I Lagoâ do Ouro' pE
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de publicjdadê no Cadasfo Nadonâl de Emprêsâs lnidônêas ê Suspênsâs (Cêis) e no Cadastro Nacimal dê

Empr€sss Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Pod€r Executivo Fed€ral. (AtLlg!.J4tgL!:!-4.1-33Jle

zozl)

í r. í0 As sânÉêÊ d€ Ímpêdimonto de liciter e contratâr e d€darâÉo dê inidonêidedê paíâ licitaí ou

oontratar úo passívol8 de reabilltaÉo ne bÍma do e!L[§3§[9.]LglÂ!l!Ll3ÍlAL

11.11 Os débitos do confatado para com a AdministÍaÉo confatant€, r€sultântês de multa

edministrativa e/ou indenizáçóes, não inscÍitos em díúda ativa, podêrão ser compensâdos, totel ou

parcialmênte, com os crálitos devidos p€lo referido órgão decorrentes deste mesrno contrato ou de outros

contratos edministrâtivos qu€ o contratado possua com o mesrno órgáo ora contratanto, na forma de lnstrucão

Normativa SEGES/ME no 26. de 13 de abril de 2022.

cúusula oÉctnl seoutDA - DA ExflNçÃo CoNTRATUAL (aÍt. 92, xtx)

12.2 O @ntralo se extingue quanclo cumpidas as obrigações de amôas as ,€rtes, ainda que isso o@rra
antes do prazo eslipulaclo para tanto.

,2.3 Se es obnge*s não loÊm cumpldas no prezo e§ipuleclo, a vigência ticdrá prorrogacla até a
@ndusáo do objeto, a* em que daveá e Adninistrefu píovihnciar a rcaddquaÉo.

12.3.1 Quando a não @ndusáo clo @ntato rcfêrkla no itam anleior cle@nêr de culpe do
únfiataclo:

a) tlcará ele @n tuÍdo en nbh, *ndo-lhe êpllcávels a9 ,êspêct/va§ sarÇóes
adninldrc vag; e

b) NdeÉ a Adminldrcdo optar Na extlnç,& do @nlrato e, nesse caso, êdotaá as
nedidaê dnttldas êm lel para a @ntinuidade da exeg.,fu @nffatual.

12.4 O contrâto podê ser €ílnto ant€s dê cumprídas as obÍigaÉê6 nêl€ sÊtipuledei, ou antes do píâzo nêlê

fixado, por alEum dos motiyos pí€vlsto! no aÍligo í37 da NLLC, bêm como emigâvêlmonto, a886guíados o

contraditório ê a ampla d€fêsa.

12.4.1 Nesta hiÉtsse, aplicam-sê também os arttgos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4-2 A elleÍeêo social ou modiÍceÉo da Ínalidade ou da êstrrrtura da emprêse não ense,ará

rescisão sê não rêSringir sua capacidede de conduir o contrato.

12.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica confatada, deverá ser

formalizadc termo aditivo pare alteraçao subFtiva.

12.4.4 O termo de rescisão, sernpre que possível, será pÍecsdido:

12.4.4.1 BEilancp dos evêntos @ntratuais iá ompridos ou parcialmente qrmpridos;

12.4.4.2Re\eÉo dos pagemêntos já êÍetuado§ ê einda dêvidos;

12.4.4.3lndê iza9óes s multas.

I '..

l: i,,,':::

*,r
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cúusuLA oÉcrma eulnrl - DorAçÃo oRçAÍrEilTÁRJ,A í!É.!i!,]!D
14.1 As despesas deconentes de presênte contratação conerão à

.rp€cÍficos conoignados no Orçam8nto dorts 3x€rcÍdo, na doteÉo ebelxo discriminadal

cúusur-A oÉctut tencerRn- DA ExnNçAo Cor{TRATUALír?t.92. xrxt

13.1 O @ntÊto *té extinto quan& cumpidas asobiga*sde 6Írâas as partes, ainda que ie§
o@na ant s ü pnzo astipulúo para tanto.

13.2 Sa as oDrrgsgôes /láo foÊn cunpldas no pnzo estlpulado, a vlgêncla frcaÉ pbnogada até

a @nduúo do obhto, câ6D em que deverá a Adninisttâç,éo ptovldêndar a @adêquaçéo do qonograna

tlxado Nra o @ntrêto.

13.3 Quanclo a não anduúo cto @ntnto rebrida no ilem anteiot (h@nwda culry (b @ntnteú

e) ficará êb @ng:iluldo em Í,on, §ndc.lhe eplicáveis as /Esp€cÍivas sanÉes
adminigrativas: e

bl NeÉ a Administaçáo optar pela ertinçÁo do @ntftto e, nesse cá§o, adotará as
nledidas dmitidas em leÍ para a @ntinuida& dâ exer,uçáo @ntratual.

13.4 O cor rato poderá s6r axtinto ar eE d€ cumpridas as obÍigaç6es nele €stipuladas, ou antos
do prazo nele fixaclo, por algum dos moti\ros previstos no artioo 137 da Lei no í4.133/21, bem como
âmigavêlmentê, assegurados o confaditório e a ampla deÉsa.

13.4-1 Neía hipótesê, aplicám-so também os artioos 138 e 139 da mêsma Lêi

13.4.2 A alteraÉo social ou a modificaÉo de finalk ad€ ou dE êBtutura dâ empÍess nào

ens€jará a ExtinÉo 3€ náo r€úingir suâ capacidads d€ conduir o contÍato.

13.4.2.1 S€ a opêrâÉo lmpllcsí mudança da p€s3oa jurídic€ contratada, deveé eêr

íoímalizado teÍmo adlüvo para âltêraÇáo !ublotlva.

13.5 O termo dê êxtinÉo, B€mpro quê possívê|, B€rá procodido

13,5.1 Ealango dos €vor oE contratuais já cumprldo8 ou parcialm€nt€ oJmprldos;

13.5.2 Relação dos pagamêntos iá eÍetuados e ainda devidos;

13.5.3 lndenizações e multas.

13,6 A exthgáo do @ntreto não configura óbice pere o reconhecimênlo do d€Eêquilíbíio

econômico-finencêiro, hiÉtêsê êm que sêrá concêdida ií1dênizaÉo por meio de têímo indênizâtório (AiJIL
c€out da Lei n.o 14.133. dê 2021).

/ i: rit)'.i,, }b'r',\, _&
':. I,

"üÉl
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13392130í2,04s pRoMoçÃo E pATRoctNto DE FEST|VtDADES ctvtcAS, TRADtctoNAts,
rolclónrces E 33so3ggg ourRos sERvtÇos DE TERcEtRos - pATRoctNto DE
FESTIVTDADES ctvtcAs, TRADtctoNAts, FoLcLôRtcAS E 33903999 ourRoS sERVtÇos
DE TERCEIROS - PESSoA JURIDICA

í5. CúUSU|á DÉOUA OUTNTA - DOS CASOS OI|SSOS (arr.92. It]

15.1 Os cásos omissos serão decididos pêlo contratante, segundo as disposiÉes contidas na tgl
no 14.'133 de 2021 e demais normes fedêrais aplicávêis e, subsidiariamentê, segundo as disposiçõês
contidas ne Lei no 8.078, dê 1990 - Códioo de Defesa do ConsumidoÍ - e noÍmas e prirrcípios gerais dos
contratos.

í6. cúusulá DÉcrul sexm - aLTERAçôEs

16.1 Eventuais altereç6es contratJais reger-ss-á) pela discipl

no 14.133. do 2021 .

ine dos arts. 124 ê sequintes da Lei

16.2 O contratado é obrigado a acêitâr, nas mesÍnas condiçóes contratuais, os acÍéscimos ou

supressó€s qu€ se fizerem necêssários, até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por csnto) do valor inicial atualizado

do contrato.

16.3 As altêrações contratuais devêrão sêr promovides mediante côlebraÉo de termo aditivo,

submotido à préúa aprovaçáo de consultoria iurídica do conÍatantê, salvo nos casos de justiÍicada

necessidade de antecipaÉo de seus efeitos, hipótêsê em que e formalizaÉo do aditivo devorá oconer no

prazo máximo de 1 (um) mês (art. í32 da Lêi no 14.133, de 20211.

16.4 Regiíros que não caraderizam alleÍaÉo do contrato podem ser realizados por simples

aPosül€,dispon9€deaoslebrB9áod€tormoaditivo,naÍormgdo@,

cúusuu oÉcnra sÉrua- pueuclçÃo

17,1 lnqlmbiÍá eo contetrnta divulgaÍ o pr€s€nte instrumEnlo no Podal Nadonal ds Contrataçó€s

Públices (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.í33, de 2021, bem como no respeclivo sítro oÍicial na

lntemêt,êmatênÉoaoaÍt.91'6put,deLein.ô14'133.de2021,eeo@'
clc rít 70 A?o inêier1 \/ ,{.r àRàt^ ^ 7 'ral Aõ r^4C

cúusul-A DÉctMA orrAvA- FoRo (art.92. §1"1

18.1 Fica elêito o Foro da comarca de conêntês-PE, para dirimir os litígios que deconerem da

da Lei no 14.133t21

ert. 92. §1o.exeqrÉo dêste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaÇáo, corÚorm€

Dotodo e ossinodo digítolmente

Rue do ProgÍêsso,62 lCentío I Legoa do Ouro - pE
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Manrlque Rocha Melo
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OgtO1l2O24, 10:13 MunicÍpio de Lagoa do Ouro

ESTADO DE Pf,RNAMBUCO
MUNICÍPIO DE LAGOA DO OTJRO

COÍtflSSÁO PERMÁNET{TE DE LICITAÇÔES. CPL
INTXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.. 00rl!02,a PROCE§SO N. 001/2021

Ratifico e Homologo, baseado no exposto ao anexo e nas peças
que acompanham o processo de Inexigibilidade de Licitação n'
00112024, em favor MZX ENTR.ETENIMENTO, insctita no
CNPJ/MF sob o t" 15.484.236/0001/18, sediada na Ruâ sete,
conjunto Planalto ltapcri n' 41, Parquc dois irmão, Fortaleza -
CE, CEP: 60.721-310, paÍa contratação do ARTISTA TOCA
DO VALE, paÍa apÍesentação em haça hiblica nas
comernoraçõcs das Fcstividades de Rcis no Distrito dc lgapó,
Município de Lagoa do Ouro-PE no dia 13 dc janeiro de 2023,
no valor À,Í 130,01M,00 (cento e linlo nil recis), com base no
an- 74, lI, da Lei l4l31l2l.

Lagoa do Ouro-PE,08 de janeiro de 2024.

MANRISUE ROCHA MELO
Secretário Municipal de CulturE Turismo, Esportes e LazeÍ

Publlcrdo por:
Silüa dc Oliveira Torres Machado
Códlgo Idcndfl cedor:4FA24FD9

Materia publicada no Diririo Oficial dos Mtmicípios do Estado
de Pemambuco no di a 09101 12024 . Ediçào 3 504
A verificação de autenticidsde dâ matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https:/iwww-diariomunicipal.com.br/amupe/

í
Í

hltss:/ vww.diâriomunicipât.com.br/ârnupe/msteíe/4FA24FDs/03AFcweÂshHí GPTsHyvRg2xp3Sc,4tUTnaLAqGBM4WHtfrvwoytsPkÍYqJJwsdhs 1l',l
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682nO24, O7 :47 MunicÍFlio de Legoâ do Ouro

ESTADO DE PERNAMBUCO
MI'NICIPIO DE LAGOA DO OURO

COTtrSSÃO PERMÁI{ENTE ITE LICITAÇOES. CPL
EXTRATO DO CONTR^TO N. MI/2O,.

Pro.erio: ml /2024
Prrtcú: Sccret.rl. Munlclp.l dc Culturr', Tbírmo, Esportcs
c Lrzer € Empresa MZX ENTRETEI\IMENTO, inscrita no
CNPJ/MF sob o n" 15.484.236/0001/18 Obleto: O objeto do
prêscntê contrato é a conlÍatâção do ARTTSTA TOCA DO
VALE, pars apÍesentação em h8ça Pública nss comemorâçôes
das Fcstiüdades dç Reis no Distrito de lgapó, Município de
Lagoa do Ouro-PE no dia l3 dc janeiro dc 2024.
DotrçIo Orçemcntórir: As despesas decorrentcs do
fornecimenl,o correrãô por contâ dos Íe,cuÍsos próprios do
Municipio (fontc 1339213012.045). Vdor: RS 130.000,00
(ccnto c trine mil reaio) Amprro Le3d: Lei Fcdcral
14,13312021 Vfênch: ds data ds asshatura até
0810212024 De,tr. dr Asdnrturr: 0810112024
ArrlErE: Sccretária Municipel dc Saúdc Mrrlr Emenoelly
Alvcr Gcündo c Emprcsa ALDEMIR BEZERRÂ DE
CARVALHO

Pub[cado por:
Silvia de Olivcira Torres Machado
Códlgo ldentlllcedor:EF02l 285

Matéria publicada no Diário Oftcial dos MunicÍpios do Estado
de Pemambuco no dia 0510212024. Eüção 3523
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código idçntifrcador no sitç:
https ://www-diariomunicipal.com. br/amupe/
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corTRÁTAçÃO DTRETA EM RÂZÂO DO VÁLOR

Inclso Il do Art 75 da l,ei Federal 14.L33 l2OZl
usTA DE VERIFTCÂçÂO

A contrataÉo direta do obieto induz a simplificação do processo de contratação, por expressa autorizaÉo I

não slgniffca ausêncla de Procedlmento, obseryados os segulntes passos.

Proc€sso ns:

i"
i ,?-

,fr;

4

I

ETAPÁS: DOCT'MENTOS: sIM/NÂo NÂo sE
APUCA BASE LEGAL

FI§.

I Documento Formalização da Demanda
í

Inc. I do Art
72 da Lei

M.B3l2t

2 Termo de Referência ou Projeto Básico, conforme o caso

x

lnc. I do Art
72 da Lei

14.L33/21
3 Protocolo da solicitação I

Orçamento estimado, detalhado em planilhas que
expressem os custos unitários e respectivos
Quandtaflvos - Documentos comprobatórlos da pesqulsa
de preços reallzada conforme arL 23,daLel L4,L33/21e
Regulamento Municipal

(

arL23 da Lel
L4.133/2r

5
Autorlzação da Autorldade compet€nte para realização
da contrataÉo

l(

lnc. II do
aÍL7Z da Lel
M.B3/2r

6
Demonstrafo da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentárlos com o compromlsso a ser
assumldo;

I7
Ato de nomeaÉo do responsável pela condução do
processo de conEatâção

§3e do arL 75
da Lei

L4.t33l2t

{

Aúso da intenÉo de celebrar contrato por dispensa de
ItcltaÉo publicado em sÍtio eletrônlco oficial, com prazo
mínimo de 3 dias úteis, para obtenção de propostâs de
eventuais interessados art. 75, §30, da Leí 14.133 /ZOZL)
ou (0lrslr Cüsa não sejo possível compor o orçqmento
esLtmodo Lt pqrLir lt)s nteios de pesqui\d priorttárr)s
deJinidos am regulantcDlo, o oviso potlerti ser rcolizqdo tle

formu prévio à conlecçeo do ctrçametttrt, scr.',irtd,t'lhe conto

meio dc pesquiso. Ncssa htpóLcse, os prcças t)lbrtodos
terõo duplo linolid(lLle: servírãa c:omo parômelro de preçrt

e como propostos poro contrataçdo
direL0.

0hsz:^s contrataçõcs devarão ser reolizodus
prelercn(ioltnente cont nti(n)enpresos e <'ntpresus Lle

pequcno porte, cm qteDçoo oo quc pracetLuo a art.49,
inciso lV, du l.ei Cont lententur n! 123 20 0(,

f--
8.1 Justlflcaüva para a lmposslbÍlldade de publlcação do

aviso



tt.l

t2

9

Declaração do setor competente de que as despesas da
presente contrataÉo não constituem fracionamento
indevido e que o somatório das despesas realizadas com
obretos ldênUcos ou de mesma natureza (confome
regulamento), no mesmo exercÍclo flnancelro, pela
unidade gestora, não ultrapassa os limites do arL 75,
inclsos I e II e § 2e, da Let 14.L33 / 2021

incisos I e

§2e, da Lei
14.L33 /2021.

i

e

ArLT

L

10 Propostas apresentadas e classlflcação destas

11

Documentos de habilitaÉo lurídica, fiscal e econômico-
flnancelra da contratada (Obs: Em lorDecinEntos cont
enlrego intedioto, ent regra, não devenl scr exigidos ctutros
rcquisiLas da tluoltJicoçào cconítmtco-fittctnceirl, olem de
Lertidao tl alénctouLlvq sobrc e itos sobre

Inclsos V do
arl72 da Lel
14.t33/21.

Documentos de comprovação da capacidade técnica da
conEatada, quando necessário (ohs. lltrt forne(it entí)s
conl cntreqo tmcdtoto, a inclusao tlc requisitos de
quulilicqçao tétnico c nte(lidu axcep.ionol e norntolmente
estó relacio oda a ltens ou equipomenLos que preci\en de
instoloçao, trellaneüt(.t ou ut o logístico espettol de
entrego.
Obsz: Em cantrotoções dc nenor tomplexidoLle e de buixo
risco de execução itlsulÍsfotóníi, Lotllo
tlos cqys de r,t trot:Ltçties tnferrcres q il do limÍtc purLt
tlisl)enso de liLlLuçaro ent gerol e de Jornc(intente pottt
enLrega imcdtoLq, é possivel ser dispensLtLht a comprovuçã,t
de quolifcoções té(nicLrs e econôitictt-fnunceiros, ulem t1o

regularidode liscale trobolhisLa, cont exceçào da
regulorIdode peratite o 1N.!5, que decorre dc imposiçàt)
constituciotlol B8urt. 1t).5. 1a, cl

Inclsos V do
arl72 daLel
14.t33/2L

Parecer ou nota técnica de dispensa que aborde as razões
de escolha do fornecedor/prestador, o atendlmento aos
requisitos de habilitação e de qualificação técnicá e a

iusüficativa do pre ço (aft 72,lll, da Lei L4.L33 /21

/^

Inclsos V, VI e

Vll do art 72
da Lei

14.133/2L.

13 Parecer jurÍdlco ou técnlco, conforme o caso I
ArL 53, da Lei
L4/t3312021

/

lnc. VIll do
arL 72 da Lel
14.133/21.

14 Autorização da Autorldade competente

15

ConEato ou Minuta equivalente (Obs. O u)slrumenlo (1.
q)ntrota p()de ser sub\Lituído por nt)to Lle empenho
Qcotnpanhoda dc uuLotízocdo Lic con)pro ru Lle ordant de
sentiÇo, sendo rct omendado o suo lortnoltzttção qLtonclo os
con Lrq tqç ões g erq re nt n hris oÇôes fu tLtnts, t nt lu sive
qssístêncía Lé(nica (qrt. <)5, t, du l,ci n! 14 133/202 L

Mesmo nesscs cqsos, nacessório publicar o extroto).
^

§44 do art 53
da Lei

14.133 /2r.

72,Parágrafo
único.t6 PubllcaÉo do ato



I
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Nota dc empenho em valor suãclêntê para cobrlr es
dcspesas do exercÍclo ou, caso o eontreto ulFapâsse o
exercíclo flnanceiro, preüsão de que o empenho resldual
será lndlcádo por meio de termo de aposdlamento no
lnícto do exercÍclo segulnte

Atesto que rcallzel a corfeÉncla dos documentos ê provldêncles llstadas no
eístêncla/lne,dsthcla/l dos mesmos, consoent€ lra

Servidor Responsável pela Conferên sz- /L

MatrÍcula do Servldo ,t t 3 6s--
Data da con ferên c ta, oÁ-/ Lâ-lt -ü-y',

Asslna

t
C

presente càecr. ,rst, constatando a
tabeh aclma.

/lo

i,.:


